
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 
RUA Joaquim Coriolano, Nº 21 - CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo & Secretaria de Infra ra - 

Morrinhos\CE S DE L/, 
CNPJ: 07.666.920/0001-10 - Tel: 88 36651130 - Site: www.morrinhos. ce,doybr "& 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD 

DFD.24.10.14.1A8-01 - DATA: 14/10/2024 

Informações da formalização da demanda 

Secretaria: | SECRETARIA DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 

Setor: | SECRETARIA DE AGAO GOVERNAMENTAL 

Ordenador: | MARIA EDNA JOVINO 

Responsavel: | GILSON DANTAS NETO 

Categoria: | SERVICO 

Data previsão: | 30/11/2024 | Grau de prioridade: | BAIXO 

Descrição do objeto 

APRESENTAGAO DE PROFISSIONAL DO SETOR ARTISTICO CONSAGRADO PELA CRITICA ESPECIALIZADA OU PELA 

OPINIAO PUBLICA, DE MUSICAS E LOUVORES CATOLICOS, PARA ANIMAGAO DA FESTIVIDADE ALUSIVA AO 

ENCERRAMENTO DA FESTA DA PADROEIRA SAGRADO CORAGAO DE MARIA, QUE OCORRERA NO DIA 08 DE DEZEMBRO 

DE 2024, NO MUNICIPIO DE MORRINHOS-CE, JUNTO A SECRETARIA DE AGAO GOVERNAMENTAL. 

Justificativa da contratação 

A apresentagdo de um profissional do setor artistico consagrado pela critica especializada ou pela opinido publica, para animação da 

festividade alusiva ao encerramento da festa da padroeira Sagrado Coragdo de Maria, no municipio de Morrinhos-CE, se faz 

necessaria para proporcionar um momento de celebração e devoção aos fiéis da comunidade católica. A presenca de um artista 

renomado no cenario musical catélico contribuira para enriquecer a programagéo do evento, atraindo um publico maior e 

promovendo a valorização da cultura religiosa e a economia local. 

Além disso, a escolha de um profissional do setor artistico consagrado também visa garantir a qualidade e o sucesso da festividade, 

proporcionando uma experiéncia única @ marcante para os participantes. A música e os louvores catélicos desempenham um papel 

fundamental na expressao da fé e na comunhão entre os fiéis, tornando a presenga de um artista renomado um elemento essencial 

para a realização de um evento significativo e memorável. Assim,  apresentago deste profissional se justifica pela importancia de 

promover um momento de celebração e devoção q 1e fuitalega os lagos comunitarios e espirituais dos participantes 

Especificagdes dos itens e quantitativos 

Seq. | Descrigao do item Unid. Medida Quant | Valor(RS) | Valor total(RS) 

1 APRESENTAGAO DE PROFISSIONAL DO SETOR CACHE 1 50.000,00 50.000,00 

ARTISTICO - MUSICAS E LOUVORES 
CATOLICOS - FESTA DA PADROEIRA SAGRADO 
CORAGAO DE MARIA 
APRESENTAGAO DE PROFISSIONAL DO SETOR 
ARTISTICO CONSAGRADO PELA CRITICA 
ESPECIALIZADA OU PELA OPINIAO PUBLICA, DE 
MUSICAS E LOUVORES CATOLICOS, PARA 
ANIMAGAO DA FESTIVIDADE ALUSIVAAO 
ENCERRAMENTO DA FESTA DA PADROEIRA 
SAGRADO CORAGAO DE MARIA, QUE OCORRERA 
NO DIA 08 DE DEZEMBRO DE 2024, NO MUNICIPIO 
DE MORRINHOS-CE. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

RUA Joaquim Coriolano, Nº 21 — CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo & Secretaria de, 

Morrinhos\CE 
CNPJ: 07 560 920/000i-10 - Tel: 88 36651130 - Site: www.morrinhos. 

O valor estimado preliminar para esta contratagéo é de R$ 50.000,00 (cingiienta mil reais) 

Morrinhos-CE, 14 de Outubro de 2024. 

6;(74"! flnw }as Moo 

Gilson Dantas Neto 
Agente Requisitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS [Elig 
https:/ftransparencia.acontratacao.com.br/pommorrinhos/dfd £ 

CHAVE: 1a88cb4147bc347b7cadbf4b1bf8871e fm WEeE 
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Governo Municipal de 

É MORRINHOS 
Trabalho e Compromisso í 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
SETOR DE COMPRAS 

INFORMAÇÃO 

Senhor Chefe de Gabinete 

Atendendo a solicitação de V. S., informamos que pesquisamos em diversos sites 

especializados e constatamos que a empresa IMACULADA COMERCIO 

VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA, é gerenciadora dos contratos da 

IR. KELLY PATRICIA E BANDA. Informamos ainda que foi solicitada por meio do 

endereço eletrônico COMPRASMORRINHOS@GMAIL.COM, no dia 17/10/2024, as 

16h06min, proposta de preços da empresa IMACULADA COMERCIO VAREJISTA 

DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA, para realizagdo de show da IR. KELLY 

PATRICIA E BANDA no dia 08 de Dezembro de 2024; obtendo proposta formal por 

meio do enderego eletrénico ir.teresamaria@hotmail.com, datado de 14/11/2024, as 

10h14min, enviado em formato PDF, no qual encaminhamos a vossa senhoria. 

Atenciosamente, 

Morrinhos/CE, 14 de Novembro de 2024. 

Jan gu\%u\ 
oo ABIAE TA - d 

Maria Adriana de Freitas de Souza 

Coordenagao de Compras 

© 3136651130 

Q 

(D ouvidoriaeêmerrinhos.cegovbr — () morrinhos.ce.gov.br 

RUA. JOSE IBIAPINA ROCHA, Nº 829 CENTRO, ) * 

CEP: 62550-000 - MORRINHOS -CE ‘ GNP 07.566.920/0001-10 



YMACULADA 
PRODUCOES 

IMACULADA PRODUCOES 

PROPOSTA(FUNDAMENTO LEGAL DA EXIGENCIA: § 22, Art. 94 da Lei Federal N2 14.133/2021) 

Imaculada Comércio Varejista de Produtos Religiosos Ltda 

CNPJ: 04.841.092/0001-93 

Enderego: Rua Desembargador José Gil de Carvalho,162-sala 06, Cambeba. 

Email: ir.teresamaria@hotmail.com — Telefone: (85) 98130 3373/ 99956 2156 

[CACHE ARTISTICO E ENCARGOS PARA 

ICONTRATACAO DE SERVICOS DE 

IAPRESENTAGAO DE SHOW ARTISTICO DO (A) 
[RMA KELLY PATRICIA PARA INTEGRAR A 

COMEMORAÇAO ALUSIVA A IMACULADO 

ICORAGCAO DE MARIA QUE SERÁ REALIZADO 

NO DIA 08 DE DEZEMBRO DE 2024, NO 

MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE. 

2 Caché dos músicos e/ou banda 01 01 15.000,00 

franslado do artista, musicos e/ou banda da 

3 kidade de origem para o local da prestação dos 01 01 2.500,00 

lservigos. 

lalimentação do artista, musicos e/ou banda no 

local e periodo da prestação dos servicos. 0 0 1.000,00 

[Taxa da Emissão da NF de servico 01 01 1.500,00 

TOTAL R$ 40.000,00 

01 01 20.000,00 

Fortaleza, 07 de novembro de 2024 

/Lm/,Á 
Maria Cleide PÉrdigão Vasconcelos 

IMACULADA COMERCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA 

04.841.092/0001-93 



14/11/2024, 10:18 Gmail - Solicitação de Orçamento 

o s 

M Gmall Central de Compras <comprasmorri 

Solicitação de Orçamento 

Central de Compras Morrinhos <comprasmorrinhos@gmail.com> 14 de novembri 

Para: Licitagdo Morrinhos - CE <licitacaomorrinhosce@gmail.com> 

[Texio das mensag eriores oculto] 

17 anexos 

É PROPOSTA MISSÃO - MORRINHOS CE - RENOVADA.pdf 

171K 

É RG E CPF SÓCIAS IMACULADA - MJ MK E ITM (6).pdf 

618K 

É CONTRATO SOCIAL IMACULADA 1º ao 9º ADITIVO SCANEADO.pdf 

4530K 

É CONTRATO SOCIAL IMACULADA 10° E ÚLTIMO ADITIVO.pdf 

1247K 

É INSCRIÇÃO ESTUDUAL IMACULADA JUNHO 2024.pdf 

76K 

.E Comprovante de Inscrição MUNICIPAL IMACULADA.pdf 

137K 

CERTIDAO NEGATIVA ESTADUAL.pdf n 154K 

0 CertidaoTributosMunicipaisNegativa (19).pdf 

49K 

É Consulta Regularidade do Empregador FGTS.pdf 

107K 

ª CERTIDÃO NEGATIVA TRABALHISTA TST.pdf 

85K 

É CERTIDÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA (2).pdf 

25K 

" fl DECLARAGAO DE QUE NAO EMPREGA MENOR NOVEMBRO 2024.pdf 

126K 

É NF 76 - MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO (1).pdf 

25K 

É NF 50 CABO FRIO RJ 57.pdf 

25K 

ffi NF 64 E 65 - CONTRATO RIACHÃO DO DANTAS.pdf 

48K 

=n DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO nov 2024.pdf 
70K 

É CARTA DE EXCLUSIVIDADE.pdf 

118K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=c0c6dd2ddc&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r5316557918085629504&simpl=msg-a:r53165579180...  1/1



14/11/2024, 10:18 Gmail - Solicitação de Orçamento 

M Gmail Central de Compras <comprasmorrinhos@gmail.com> 

Solicitação de Orçamento 

Central de Compras Morrinhos <comprasmorrinhos@gmail.com> 17 de outdbro de 2024-as 1/6:06 

Para: "ir.teresamaria@hotmail.com” <ir.teresamaria@hotmail.com> 
N Rúbrica 

Boa tarde, 

Solicitamos proposta de Preços para Contratação da Cantora Ir. Kelly Patrícia e Banda, para animação da festividade 

alusiva ao Encerramento da Festa da Padroeira Sagrado Coração de Maria - Morrinhos CE, no dia 08 de Dezembro 

de 2024. 

A mesma deve ser preenchida com o valor unitério e total, marca, timbre do proponente, CNPJ, enderego, telefone, 

e-mail, com prazo de validade não inferior a 60 dias e assinatura do responsavel. 

A Proposta de prego devera ser encaminhada por esse mesmo e-mail em formato PDF. 

Agradecemos antecipadamente pela presteza e aguardamos sua proposta de prego 

Adriana, Alan, Tatiane e Ana Kesley 
Central de Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS - CE 

CNPJ: 07.566.920/0001-10 LE.: 06.920.247-8 

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, Morrinhos - CE 

FONE/FAX: 0 xx (88) 3665 1130, Ramal 208/214 

e-mail: comprasmorrinhos@gmail.com 
site: www.morrinhos.ce.gov.br 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=c0c6dd2ddcaview=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r-899642019511 7589694&simpl=msg-a:r-8996420196...  1/1



17/10/2024, 16:42 Prefeitura de São Gonçalo do Amarante 

Rubrica / 

CONTRATOS 

Início (findex.php) / Acesso a Informação (acessoainformacao.php) / Portal de licitações (/licitacao.php) 

/ Contratos (/contratos.php) / Detalhe 

CONTRATO ORIGINAL - 2024.07.01-01/2024 

Informações principais 

8 CREDOR: IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA 

B CPF/CNPJ: 04.841.092/0001-93 

8 VALOR CONTRATADO: 42.000,00 

8 SECRETARIA: FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA DE SÃO GONGALO DO AMARANTE 

B DATA DA PUBLICAGAO: 02/07/2024 

02/07/2024 29/12/2024 

Fim da vigéncia em 73 dias 

Informagdes do objeto 

CONTRATAGAO DE APRESENTAGAO ARTISTICA DA CANTORA IR. KELLY PATRICIA E BANDA PARA O CULTURA EM MOVIMENTO: 

FESTEJOS DE NOSSA SENHORA DO CARMO, QUE ACONTECERA NO DIA 13 DE JULHO DE 2024, NO DISTRITO DE CROATA, EM SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE - CE. 

Arquivos disponíveis 

o DESCRIÇÃO 2024.07.0101_2024_0000001.PDF 

Extensdo PDF 

Tamanho 593KB 

Arquivos (contratos/500/2024.07.0101_2024_0000001.PDF) 

DESCRIGAO 2024’.07.0‘\ 01_2024_0000002.PDF | ” 

Extensdo PDF 

Tamanho 104KB 

Arquivos [B (contratos/500/2024.07.0101_2024_0000002. PDF) 

Fiscais do contrato 

MICAEL TARSIS DIAS DA SILVA 

Informagdes da licitação 
0 Portal da Prefeitura Municipal de São Gongalo do Amarante utiliza cookies para melhorar a sua experiéncia, de 
acordo com a nossa {politicadeprivacidade.php), ao continuar navegando, vocé concorda com CONTINUAR 
estas condigoes. 

13 https://saogoncalodoamarante.ce.gov.br/contratos. php?i



17/10/2024, 16:42 Prefeitura de São Gonçalo do Amarante 

Número 01/07/2024 

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE 

Número 1N 017.2024-SECULT 

Exercicio 2024 

& (licitacaolista.php?id=936) 

O Voltar & Imprimir (areport/?pg=contratos&id=500) 

Qual o seu nivel de satisfagdo com essa informag&o? 

Muito insatisfeito 

Insatisfeito 

Satisfeito 

Muito satisfeito 

. TRRAfigIeERNEAN[gfl\NIE&BDL‘I\EA D pusLica 7 
(https://radar.tce.mt.gov.br/extensions/radar-da-transparencia-publica/panel.html) 

hitps://saogoncalodoamarante.ce.gov.br/contratos.php?id=500 213



17/10/2024, 16:42 Prefeitura de São Gonçalo do Amarante 

Rúbrica 

INSTITUCIONAL 

& PREFEITO(A): MARCELO FERREIRA TELES 

EB CNPJ: 07.533.656/0001-19 

- CONTATOS 

* (85) 4042-0748 

im prefeituramunicipal@saogoncalodoamarante.ce.gov.br 
ENDEREGO E HORARIO 

9 RUA IVETE ALCANTARA, N° 120 CENTRO, CEP: 62670-000 

O SEGUNDA A QUINTA: 7:30 AS 11:30 | 13:00 AS 17:00 - SEXTA-FEIRA: 7:30 AS 13:30 

f @ © 

(httpghttwéimfmniiymain drstegraebomnshiid Giiuatiénaafi SRyH 

© 2024 Assesi (http://www.assesi.com.br/). Todos os Direitos Reservados. 

0 Portal da Prefeitura Municipal de São Gongalo do Amarante utiliza cookies para melhorar a sua experiéncia, de 
acordo com a nossa (politicadeprivacidade.php), ao continuar navegando, vocé concorda com 
estas condições. 

https://saogoncalodoamarante.ce.gov.br/contratos.php?id=500 33



CONTRATO N2, 2024.07.01-01 

0 MUNICIPIO DE SÃO GONGALO DO AMARANTE — CE, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ N2. 36.062.723/0001-62, com sede na Rua Santos Dumont, 26, Centro, São 

Gongalo do Amarante — CE, através da SECRETARIA DE CULTURA, neste ato representado pelo Sr. 

CLEILSON MENDES ANDRADE, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA, pessoa juridica de direito 

privado, inscrita no CNPJ N2. 04.841.092/0001-93, com sede na Rua Desembargador Jose Gil de 

Carvalho, nº 162, Sala 06, Cambeba, Fortaleza/CE, CEP: 60.822-270, E-mail: 

irteresamaria@hotmail.com, neste ato representada pela Sra. Maria Cleide Perdigdo Vasconcelos, 

inscrito no CPF Nº. 371.716.823-15, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o 

presente TERMO DE CONTRATO mediante as cldusulas e condigdes a seguir estabelecidas: 

— DO FUNDAMENTO 

1.1 - Este contrato fundamenta-se na lei N2. 14.133/21, e suas posteriores alteragdes, 

especialmente no art. 74, inciso Il, bem como no processo administrativo de INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAGAO Nº,. 017.2024-SECULT, devidamente ratificado pelo Secretério(a) Municlpal de Cultura, 

que passam a fazer parte integrante do presente contato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 — Constitui objeto deste instrumento a CONTRATACAO DE APRESENTAGAO ARTISTICA DA 
CANTORA IR. KELLY PATRICIA E BANDA PARA O CULTURA EM MOVIMENTO: FESTEIOS DE NOSSA 

SENHORA DO CARMO, QUE ACONTECERA NO DIA 13 DE JULHO DE 2024, NO DISTRITO DE 

CROATA, EM SAO GONGALO DO AMARANTE — CE, conforme especificagdes contidas no processo 

de INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N9. 017.2024-SECULT, tudo pertencente ao presente 

instrumente independente de transcrigdo. 

2.2 — A apresentagdo do show artistico e musical terá a duração de aproximadamente 01h30min 

(uma hora e trinta minutos) no dia 13 de julho de 2024, as 20:00 horas, local do evento: no Distrito 

do Croatd, em sdo Gongalo do Amarante — CE. 

ITEM DESCRICAO UNID QUANT | V. UNITARIO V. TOTAL 

CONTRATACAO DE APRESENTAGAO 
ARTISTICA DA CANTORA IR. KELLY 
PATRICIA E BANDA PARA O CULTURA 

1 |EM MOVIMENTO: FESTEJOS DE NOSSA |  SERVICO o1 R$42.000,00 | RS$42.000,00 
SENHORA DO  CARMO, QUE 
ACONTECERA NO DIA 13 DE JULHO DE 
2024, NO DISTRITO DE CROATA, EM 
SÃO GONCALO DO AMARANTE — CE 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO, PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO- 
FINANCEIRO 
3.1 — PREÇO: O preço global contrato é de R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS) já com a 

incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir 

sobre a prestação dos serviços contratadas, inclusive a margem de lucro, conforme quadro a seguir: 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante — Estado do Ceará Rua lvete Alcantara, nº 120 — CEP: 62.670-000 — 
São Gonçalo do Amarante — CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 — CNPJ nº 07.533. 55610001 19 CGF 06.920.237-0 E-mail: 

prefeituramunicipal@pmsga.com.br — Site: hitp://wwy a e W



3.2 — PAGAMENTO: De conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 

Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, CND do INSS e 

CRF do FGTS da contratada, todas atualizadas. 

3.2.1 - O pagamento poderá ser realizado em até 05 (cinco) dias após apresentagdo ou poderd ser 

antecipado/parcelado conforme proposta de pregos, apds o encaminhamento da documentagéo 

tratada neste subitem, observadas as disposiBes legais, através de garantia real ou através de 

devolução imediata dos valores antecipados parcial ou integralmente, a depender da apuragéo em 

procedimento préprio, ocorrendo fatos supervenientes que cancelem ou prejudiquem a execugdo 

dos servigos. 

3.2.2 — A devolução de que trata o subitem 3.2,1 serd realizada, nos moldes e hip6teses previstas 

na Cláusula Oitava, subitem 8.1.1, incisos | a IIl, apds devida instauragdo de procedimento 

administrativo, com vista a identificar as causas do inadimplemento, para apuragdo de dolo ou 

culpa das partes. 

3.2.3 — O pagamento será efetuado da seguinte forma 50% (cinquenta por cento) do valor 72h 

(setenta e duas) horas antes do evento e 50% (cinquenta por cento) do valor total em até 05 (cinco) 

dias apds apresentagdo. 

3.3 — REAJUSTE: Os valores contratadas não sofrerdo reajuste. 

3.4 — REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipétese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou 

previsiveis, porém de consequéncias incalculdveis, retardadores ou impeditivos da execu¢do do 

ajustado, ou ainda, em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando dlea 

econdmica extraordinaria e extra contratual, podera, mediante procedimento administrativo onde 

reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administragdo para a 

justa remuneragdo dos servicos, objetivando a manutenção do equilibrio econdmico-financeiro 

inicial do contrato, nos termos do Art. 124, Inciso I, alinea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser 

formalizado através de ato administrativo. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGENCIA 
4.1 - O contrato produzira seus jurfdicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerd até 

180 (cento e oftenta dias), na hipétese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis o presente 

contrato poderd ser prorrogado por igual periodo mediante termo de aditivo conforme art. 107 da 

Lei 14.133. 

CLAUSULA = S 
5.1 — As despesas deste contrato correrdo por conta da Dotação Orgamentdria, inerentes do Fundo 

Municipal da Cultura, nas seguintes rubricas orcamentdrias: 1302 13 392 0041 2.109 REALIZAGAO DE 

FESTEJOS E EVENTOS PARA PROMOGAO DAS TRADIGOES DO MUNICIPIO, ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3,90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA, SUB ELEMENTO 3.3.90.39.23 FESTIVIDADES 

E HOMENAGENS, FONTE DE RECURSO: 1500000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 

1704000000 TRANS UNIAO PELA EXPLORAGAO REC. NATURAL. 

EXTA — IGAÇÕ! PA 
6.1 — As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições da Lei Ne. 

14.133/21. 
6.2 - A CONTRATADA obriga-se a: 

Prefeitura Municipal de São Gongalo do Amarante — Estado do Ceara Rua Ivete Alcantara, nº 120 — CEP: 62.670-000 — 
S#o Gongalo do Amarante -- CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 — CNPJ n° 07.533.656/0001-19 — CGF 06.920.237-0 E-mail: 

prefelturamunicipal@pmsga.com.br — Site: hitp://www.saogancatodoamarante.ce.qc 



6.2.1 - Promover o show artístico musical, após o recebimento da ordem de serviços, assumindo a 

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 

estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 

a) Executar os serviços acudindo todas as exigências do objeto do Contrato e ainda documentação 

atualizada. 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administragdo ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execugdo do contrato, ndo excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mão de obra, musicos, artistas, alimentagéo e 

estadia de pessoal, decorrentes do cumprimento das obrigagdes assumidas, sem qualquer ônus 

para o Governo Municipal de São Gongalo do Amarante — CE. 

d) Substituir às suas expensas, todo e qualquer servico ou em execugdo em desacordo com as 

especificagBes exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou má qualidade. 

) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente & administragdo ou a terceiros, decorrente 

de sua culpa ou dolo na execução dos servigos, incluindo seus prepostos e subempreiteiros. 

f) Responsabilizar-se pela fiel execução dos servicos no local, dia e horério estabelecidos neste 

contrato. 

E) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela administração, durante a execução 

da prestacdo dos servigos. 

h) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, 

todas as condig8es de habilitação e qualificagdo exigidas no processo de inexigibilidade. 

6.2.2 — No caso de constatacdo da inadequagdo do objeto contratado às normas e exigéncias 

especificadas neste contrato, a CONTRATANTE os recusard, devendo o mesmo ser adequado as 

supracitadas condigdes; 

6.3 — A CONTRATANTE obriga-se a: 

6.3.1 — Efetuar o pagamento a CONTRATADA na forma prevista neste instrumento; 

6.3.2 — Indicar o local dia e horario em que deverdo ser prestados os serviços; 

6.3.3 — Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da execugdo dos servigos desde que 

observadas as normas de seguranga. 
6.3.4 — A CONTRATANTE Compromete-se a cumprir o rider técnico do(a} Artista, bem como 

disponibilizar a estrutura necessdria como palco, rider de som e luz e estrutura de camarim para 

o{a) Artista e sua equipe. 

6.3.5 — Realizar o pagamento de todas as Licengas e Alvards necessdrios para regularizagdo do 

evento, inclusive a taxa do ECAD (Escritério Central de Arrecadação e Distribuição), por decorréncia 

da promoção e execugdo piblica de obras musicais. 

6.3.6 - Na hipétese de reagendamento por cancelamento da apresentacdo artistica, objeto deste 

contrato, em virtude de forga maior e/ou caso fortuito, as despesas concernentes a logistica do 

artista e equipe necessérias para execugdo do objeto do contrato, em nova data a ser designada 
por ambas as partes, serão de responsabilidade do CONTRATANTE, haja vista sua qualidade de 

promotor e produtor do evento. 

6.3.7 - Caso as partes não optem por designar uma nova data para a apresentação artistica, na 

hipétese prevista nesta cldusula, a Contratada compromete-se a devolver os valores já pagos pela 
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Contratante em tempo hábil, retendo apenas os valores a título de logística se já contratados e 

pagos. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO: 

7.1 - O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, da Lei Nº. 14.133/21, 

após apresentação da devida Justificativa pela autoridade administrativa. 

7.2 — O equilibrio econémico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessério para 

restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitagdo da CONTRATADA 

devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilibrio. 

VA — ES 

8.1 - A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecugdo total ou 

parcial do contrato, erro de execugdo, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 

contratual ou não veracidade das informagdes prestadas, garantida a prévia defesa: 

8.1.1 - Se a CONTRATADA deixar de prestar os servigos ou apresentar documentação falsa exigida, 

ensejar o retardamento da entrega do mesmo, ndo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo Inidéneo ou cometer fraude fiscal, ficard impedido 

de licitar e contratar com o Municipio de São Gongalo do Amarante — CE e serd descredenciado no 

Cadastro do Governo Municipal de São Gongalo do Amarante — CE pelo prazo de até 02 {dois) anos, 

sem prejuizo de aplicagdo das seguintes multas e das demais cominag8es legais 

| — Adverténcia, sanção de que trata o inciso | do art. 156, da Lei n.2 14.133/21, poderá ser aplicada 

nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na contratagéo; 

b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos servicos da 

Contratante, desde que ndo caiba a aplicagéo de sanção mals grave. 

Il — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora de 

Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadagdo Municipal — DAM, a ser preenchido de 

acordo com instrugdes fornecidas pela Contratante): 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total estimado, por dia de atraso na execução do 

objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total estimado, por infragdo a qualquer cldusula ou 

condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidéncia; 

c) de 1% {um por cento} do valor contratual total estimado, pela recusa em corrigir qualquer servigo 

rejeitado, caracterizando-se a recusa; 

Il — suspensdo tempordria de participagdo em licitagio e impedimento de contratar com o 

MUNICIPIO DE SÃO GONGALO DO AMARANTE-CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

8.2 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditério e 3 ampla 

defesa, garantida nos prazos de 15 (quinze) dias úteis para as sangdes previstas nos incisos 1l, Il e 

IV do item 8.1 supra. 

8.3 - O valor da multa aplicada deveré ser recolhido aos cofres do MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO 

DO AMARANTE-CE no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o 

valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 

que a Contratada fizer jus. Em caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, o 

valor devido sera cobrado administrativamente e judicial. 

8.4 - As sanções previstas nos incisos IIt e IV do item 8.1 supra, poderdo ser aplicadas as 

empresas/entidades que, em razão do contrato objeto desta licitagdo: | — praticarem atos ilícitos, 

visando frustrar os objetivos do contrato; 

11 — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administragéo Pública, em virtude 

de atos ilícitos praticados; 

Il — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

8.5 - As sanções previstas nos incisos !!l e IV do item 8.1 supra poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

y: - 

9.1 - Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante ou por infringéncia de 

qualquer das condigdes pactuadas. 

9.2 - O ndo cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicara automaticamente 

na quebra de Contrato, ensejando rescisdo administrativa prevista no Inciso |, do art. 137 da Lei 

Federal N° 14.133/21, reconhecidos desde já os direitos da Administragdo, com relagdo as normas 

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente instrumento; 

9.3 - O presente Contrato é rescindivel, ainda. independentemente de qualquer interpelagéo 

Judicial ou Extra-Judicial, nos casos de: 

9.3.1- Omissdo de pagamento pela Contratante; 

9.3.2 - inadimpléncia de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 



9.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com a 

antecedência de 30 dias. 

IMA — F 

10.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo de inexigibilidade. 

10.2—-O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao processo de inexigibilidade. 

10.3 - A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 

artigo 104 da Lei N2. 14.133/21, alterada e consolidada. 

10.4 — O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administracdo ou por acordo 

das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

10.5 — A inadimpléncia da CONTRATADA com referéncia aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato. 

10.6 — A CONTRATADA, na execugdo do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 

legais, não poderd subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizagdo da Administraggo. 

10.6.1 — Entende-se para fins deste contrato que subcontratação de contrato é a transferéncia da 

responsabilidade, administragdo e supervisdo do servigo prestado. 

10.7 - A Administragdo rejeitard, no todo ou em parte, os servigos executados em desacordo com 

os termos do processo de inexigibilidade e deste contrato. 
10.8 — Integram o presente contrato, independente de transcri¢do, todas as pegas que formam o 

processo de inexigibilidade. 

ZE 

11.1 - O foro do Municfpio de São Gongalo do Amarante — CE é o competente para dirimir questdes 

decorrentes da execução deste Contrato, em obediéncia ao disposto no § 12 do art. 92 da Lei N°. 

14.133/21, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento em 03 (trés) vias, perante testemunhas 

que também o assinam, para que produza os seus juridicos e legais efeitos. 

São Gongalo do Amarante — CE, 01 de julho de 2024. 

ssinado da forma digital por Maria Cleide 

J \/\! \.L, \ Á Maria Clelde Perdigão Vasconcelos Perdigão 

Pam FP ES Dados: 2024.07.02 2003:12-0300 
Vasconcelos 

MUNICIPIO DE SAO GONGALO DO AMARANTE — CE IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE 

SECRETARIA DE CULTURA PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA 
CNPJ Nº. 36,062.723/0001-62 CNPJ N, 04,841.092/0001-93 
CLEILSON MENDES ANDRADE MARIA CLEIDE PERDIGAO VASCONCELOS 

CONTRATANTE CPF Nº. 371.716,823-15 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 
1, GP cPeNº: M6 A3Ó003: 72 

1 1 

2. W )e ªlrxu Wuc cPeNº.: (B4 699 943 6) 
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Rúbrica 

Entrar como jurisdicionado 

Entrar como jurisdicionado 

Ao entrar como jurisdicionado, você poderá ter acesso a funcionalidades como cadastro de processos e 

visualização de informações detalhadas. 

Iniciar Sessão 

Usuário 

Senha 

" Que perfil quer acessar? 

Escolha o tipo de ente público associado ao seu usuário. Usuários internos do TCE-CE têm acesso aos três 

perfis. 

O Município 
O Consórcio Público 
O Estatal Pública 

Para saber como obter a permissão de acesso 

e outras dúvidas, contate a Ouvidoria. 

1. Início 
2. Contratações de Municípios 

3. Inexigibilidade: 012/2024-INEX/2024 

PENTECOSTE | Prefeitura Municipal 

Inexigibilidade: 012/2024-INEX/2024 

Detalhamento sobre a Inexigibilidade 

Exercício: 2024 

Objeto: CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO MUSICAL IRMÃ KELLY PATRICIA PARA 
APR ESENTAÇÃO ARTÍSTICA E ANIMAÇÃO MUSICAL NA FESTIVIDADE ALUSIVA A 
EMANCIPAÇÃO POLITICA NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE 

Síntese do Objeto: Outros 

Forma de Publicação 

Data da Publicação do Aviso:09/07/2024 

https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.brfindex.php/dispensa_inexibilidade/detalhes/proc/236314/icit/43103 12
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* Outros Meios de Publicações — Especificação: QAUDRO DE AVISO — Data; 09/07/20; 

Orgios 

* Gabinete do Prefeito 
Rubrica 

Fornecedor/Prestador de Servigos 

e Nome: 

IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA 

CPF/CNPJ: 
04.841.092/0001-93 

Objeto/Lote: 

CONTRATACAO DA ATRAGAO MUSICAL IRMA KELLY PATRICIA PARA 

APRESENTACAO ARTISTICA E ANIMAGAO MUSICAL NA FESTIVIDADE ALUSIVA A 

EMANCIPACAO POLITICA NO MUNICIPIO DE PENTECOSTE 

Valor: 

R$ 70.000,00 

Nº do Processo Administrativo: 012/2024-INEX 

Fundamentagio Legal: ART I LEI 14133/21 

Ordenador da Despesa: FRANCISCO CLAUDIO BEZERRA GOMES 

Responsivel pela Inexibilidade: FRANCISCO CLAUDIO BEZERRA GOMES 

Responsivel pela Informagio: FRANCISCO CLAUDIO BEZERRA GOMES 

Tipo de Responsavel pela Informação: Préprio Gestor 

Arquivos 

CONTRATO HOMOLOGACAQ PROPOSTA MINUTA DO CONTRATO TERMO DE REFERENCIA 

DED 

— Dividas? Contate a Ouvidoria. 

https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/i ndex.phpl/dispensa_inexibilidade/detalhes/proc/236314/licit'43103 
22
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& PENTECOSTE 
TERMO DE CONTRATO - CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO . ADMINISTRATIVO Nº  01- 

012/2024-INEX, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE PENTECOSTE, POR 

INTERMÉDIO DA ORDENADOR DE DESPESAS 

DO GABINETE DO PREFEITO E A EMPRESA 

IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA. 

O MUNICÍPIO da PENTECOSTE, pessoa jurídica de direito público interno, através do 

Ordenador de Despesas do Gabinete do Prefeito - estabelecida à PRAÇA BERNARDINO GOMES 
BEZERRA, 457 MATRIZ - PENTECOSTE-CE-CE, inscrito no CNPJ sob o nº 07.682.651/0001-58, 
neste ato -epres=ntado por Francisco Cláudio Bezerra Gomes, Ordenador de Despesas do 
Gabinete co Prefeito doravante denominado CONTRATANTE, e IMACU_ADA COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA, Iinscrito(a) no CNPI/MF sob o nº 
04.841.092/0001-93, sediado(a) na R DESEMBARGADOR JOSE GIL DE CARVALHO, 162, SALA 
06, CAMBEBA, FORTALEZA/CE doravante designado CONTRATADO, neste ato representada 
por MARIA CLEIDE PERDIGAO VASCONCELOS, tendo em vista o que consta no Processo nº 
012/2024-INEX e em observância s disposições da Lei nº 14.133, de 2021 rescivem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n. 
012/2024-INEX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, T e IT) 
1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATACAO DA ATRAGAC MUSICAL IRMA 
KELLY PATRICIA PARA APRESENTACAO ARTISTICA E ANIMACAD MUSICAL NA 
FESTIVIDADE ALUSIVA A EMANCIPAGAO POLITICA NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE, 
nas condig3es es-abelecidas no Termo de Referéncia. 

1.2 Obj=to da contratagéo: 

EC) VALOR TOTAL 
CATSERV | ESPECIFICAÇÃO R 

CONTRATACAO DA ATRACAC MUSICAL IRMA 
KELLY  PATRICIA PARA  APRESENTAGAO 
ARTISTICA E ANIMAÇÃO MUSICAL NA 

1 15830 |FESTIVIDADE ALUSIVA A  EMANCIPAÇÃO  70.000,00 
POLITICA NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE, para se 
apresentar no dia 22 de AGOSTO de 2024, com duração 
mínima de 1H30MIN 

ITEM 

Praca Bernardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
CNPI: 07.682.651/0001-58 

Fone: (85) 3352-2617 



b 

12 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.2 O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b A Autorização de Contratação Direta 

& PENTECOSTE WJ 
c A Proposta do Contratado; e 

1.2.d Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAGAO. 

2.1 O prazo de vigéncia da contratação é até 23 de setembro de 2024, ou até o cumprimento 

. total das obrigações assumidas, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, 

de acoxdio com as previsões da Lei nº 14.133/2021. 

2.z A prorrogagdo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

compe=nte, de que as condigdes e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permiz da a negociação com o contratado. 

3 CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.3 O regime de execucdo contratual, constam no Termo de Referéncia, parte integrante 

| deste Contrato. 

4  CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAGCAO 
4.1 Não serd admitida a subcontratacdo do objeto contratual. 

j 5 CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

)  s.aereco 
O valo- total do presente contrato é de R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS). 

5.2 FORMA DE PAGAMENTO 

1. © pagamento sera realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e 
corta corrente indicados pelo contratado. 

II. Se- considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria 

pa-a p=gamento. 

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO 

1. D cagamento serd efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

reczbimento da Nota Fiscal/Fatura. 

Praça Bernardinio Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 

Fone: (85) 3352-2617 



3 PENTECOSTE 
11, Considera-se ócorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

5.4 CONDICOES DE PAGAMENTO 

111. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

IV. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a emprese para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

V. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se & Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retencBes tributérias cabíveis. 

VI. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeca a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipétese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apds a 

comprovagdo da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus pera o 

contratante; 

VII. A Nota Fiscal ou Fatura deverd ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consuita on-/ine ao SICAF ou, na impossibil dade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou & 

documentagdo mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133/2021., 

5.5 ANTECIPACAO DE PAGAMENTO 

VIIL, A presente contratacdo não permite a antecipação de pagamento 

IX. A liquidacéo ocorrera de acordo com as regras do tépico anterior deste instrumento, 

6 CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.10s pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

7  CLAUSULA SETIMA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referéncia; 

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 

Fone: (85) 3352-2617 
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7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, &s suas expensas; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condicdes estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6 Aplicar ao Contratado sancBes motivadas pela inexecugdo total ou parcial do Contrato; 

7.1.7 Cientificar o órgão de representacdo judicial O MUNICIPIO DE PENTECOSTE para 

adogdo das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8 Explicitamente emitir decis&o sobre todas as solicitagdes e reclamações relacionadas a 

execugdo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execucéo do ajuste. 

7.1.8.1 Concluida a instrução do requerimento, a Administracdo terd o prazo de 15 

(quinze dias) para decidir, admitida a prorrogacdo motivada por igual perfodo. 

7.2 A Administraco não responderd por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por 

qualguer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

8  CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATADO (art, 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1 manter preposto aceito pela Administracdo no local da obra ou do servico para 

representd-lo na execução do contrato. 

i L ¢ A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão au entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercicio da atividade. 

8.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, 11); 

8.1.3 Alocar os empregados necessarios, com habilitagdo e conhecimento adequados, ao 

perfeitc cumprimento das cldusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender as recomendações de boa técnica e a legislacdo de regéncia; 
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8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, &s suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servicos nos quais se verificarem vicios, 

defeitos ou incorrecdes resultantes da execugdo ou dos materiais empregados; 

8.1.5 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugéo do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado a Administragdo ou terceiros, ndo reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalizacdo ou o acompanhamento da execugdio contratual pelo 

Contratante, que ficard autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia  caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1,6 Não contratar, durante a vigéncia do contrato, cénjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 3u do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, pardgrafo único, da Lel n® 14,133, de 
2021; 

8.1.7 Quando ndo for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadast-o de 
Formecedores - SICAF, a empresa contratada deverd entregar ao setor responsavel pela 
fiscalizagdo do contrato, até o dia trinta do més sequinte ao da prestagdo dos serviges, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa & Seguridade Social; 2) certidão 
conjuta relativa aos tributos federals e à Divida Ativa da União; 3) certiddes que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicllio ou sede do contratado; 
4) Certid@o de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT; 

8.1.8 Respansabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contratc, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstzs em 
legislação especifica, cuja inadimpiência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos. 

8.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem com> aos 
documentos relativos & execução do empreendimento. 

8.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
execuzada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou 
bens de terceiros. 

8.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for nezessério à execução do objeto, durante a vigéncia do contrato. 

8.1.1Z Conduzir os trabalhos com estrita observincia as normas da legislacdo pertinante, 
cumprindo as determinagdes dos Poderes Plblicos, mantendo sempre limpo o local dos 
servicos e nas melhores condições de seguranca, higiene e disciplina. 
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8.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para andlise e aprovação, 

qualsquer mudancas nos métodos executivos que fujam as especificacdes do memorial 

descritivo ou instrumento congénere. 

8.1.15 Não permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anas, nem permitir a utilizagao do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16 Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigacoes 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitacdo, ou para qualificagdo. na 

contratação direta; 

8.1.17 Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislacdo (art. 116); 

8.1.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cldusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicagdo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, paragrafo único); 

8.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorréncia do cumprimento 

do contrato; 

8.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementd-los, caso o previsto inicialmente em sua propesta 

não seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, I, d, da Lei n® 14,133, de 2021. 

9 CLAUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUCAO (art. 92, XII e XIII) 

9.1 Néo haverd exigéncia de garantia contratual da execução. 

10 CLAUSULA DECIMA- INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.1 Comete infrag@o administrativa, nos termos da Lei n® 14,133, de 2021, o Contratado 
que: 

a) der causa & Inexecução parcial do contrato; 

b) der causa & inexecução parcial do contrato que cause grave dano & Administração ou 
ao funcionamento dos servicos publicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa 3 inexecugdo total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 
Jjustificado; 
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f) 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 5restar 

declaração faisa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrabc; 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

D' praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Adverténcia, quando o Contratado der causa & inexecução parcial do contrato, serrpre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lel}; 

) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alineas b, ¢, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justifica- a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

U Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticacas es 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nes 

alineas b, ¢, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (zr=. 156, £59, 

da Lei) 

iv) Multa: 

(1) maratéria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valcr da parcela 
inad'mplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(@) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administracdo a promover a rescisdc do 
contrato por descumptimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confarme dispée o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

(ZÍ compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrate. no cesc de 

inexecucdo total do objeto; 

10.% A aplicacdo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipdtese algumz, = 
obrigação de reparação integral do dano causado & Contratante (art. 156, £9°) 

10.4 Todas as sangbes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cum.ilat vamente cor 
a multa (art. 156, §79). 
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10.4.1 Antes da aplicação da muita serd facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dlas úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2 Se a multa aplicada e as indeniza¢Bes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a difzrenca 

seré descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §89). 

10.4.3 Previamente ao encaminhamento & cobranca judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo maximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5 A aplicação das sangBes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o 
contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previstc no 
caput e pardgrafos do art. 158 da Lel nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para ficitar ou contratar. 

10.6 Na aplicação das sanções serdo considerados (art. 156, §1°) : 

a) a natureza e a gravidade da infracdo cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) . ascircunsténcias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme no-mas e 
orientacdes dos órgãos de cantrole, 

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administracdo Plblica que também sejam tipificzdos 
come atos lesivos na Lei nº 12,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade com petente definidos na referida 
Lei (art, 159) 

10.8 A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prética dos atos ilicitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todcs os efeitos das 
sancBes aplicadas & pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sécios com 
poderes de administração, & pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relacdo de coligagdo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditdrio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia 
(art, 160) 

10.9 O Contratante deverd, no prazo maximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de 
aplicagdo da sangdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 
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11  CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ozorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2 Se as obrigagdes ndo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara 

prorrcgada até a conclusdo do objeto, caso em que devera a Administragdo providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.2.2 Quando a não concluséio do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

adiriristrativas; e 
b” poderá a Administração optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotará as 

mecidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORGAMENTARIA (art. 92, VIII) 

121 As despesas decorrentes da presente contratacdo correrão a conta de recursos 

esoecificos consignados no Orgamento do MUNICIPIO DE PENTECOSTE deste exerciclo, na 

dotação abaixo discriminada: 

oo 

10.10 As sancdes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidaneidade para 

licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

SERVICO UNIDADE ORCAMENTARIA PROJETOS ELEMENTO DE 
ATIVIDADES DESPESAS 

FESTEVIDADES CIVICAS E [ 0201 - GABINETE DO PREFEITO 04,122.0031.2.003 3.3.90.39,00 

CERIMONIAL OFICIAL 

12.2 A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes serd indicada apés 

aprcvação da Lei Orgamentéria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

13 CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposicBes contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicdvels e, subsidiariamente, segundo 

as cisposicBes contidas na Lel nº 8.078, de 1990 - Cédigo de Defesa do Consumidor - e 

narmas e principios gerais dos contratos. 

14 CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERACOES 

14.: Eventuais alterações contratuais reger-se-&o pela disciplina dos arts, 124 e seguintes 

da Lei nº 14,133, de 2021, 
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14.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condicdes contratuais, os 

acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento} do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As supressbes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo 

excec=r o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Iniclal atualzado do termc de 

contreto, . 

14.4 Registros que não caracterizam alteragéo do contrato podem ser realizados por simales 

apostila, dispensada a celebragéo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14,133, de 

2021. 

15 CLAUSULA DECIMA QUINTA - PUBLICACAO 

15.1 Incumbird & CONTRATANTE providenciar a publicagdo deste instrumento nos termos e 

condiz3es previstas na Lei nº 14.133/21. 

16 CLAUSULA DECIMA SEXTA - FORO (art. 92, §1°) 

16.1 E eleito o Foro da Comarca de PENTECOSTE para dirimir os litigios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §10 da Lei no 14.133/21. 
i Assinado de forra i PENTECOSTE-CE, 09 DE JULHO DE 2024 gt o Marta Cleidh Maria Cleide 

Perdigão Vasconcelgs, Perdigão 

L 
Dados: 2024.0715 . 

T el g 1150140300 Vasconcelos 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE 

Francisco Cléudio Bezerra Gomes PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA 
Orcznador de Despesas do Gabinete do Prefeito 04.841.092/0C01-93 

Maria Cleide Perdigdc Vasconcelos 

TES(T)WUNHAS ¢ 

sl W A gt 
JEA 353453372 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP e 

INTRODUGAO | ) 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (art. 18, §1¢, inc. |, Lei nº 14.133/21) 
A Prefeitura Municipal de Morrinhos, por meio da Secretaria de Ação Governamental, promoverá, 

a contratação de artista católico para animação da festividade alusiva ao encerramento da festa da 

Padroeira, Sagrado Coração de Maria, que ocorrerá no dia 08 de dezembro de 2024. 

É de suma importância para o município a realização desse evento com a referida apresentação 

artísticas, pois além de ser um momento onde a comunidade católica declara sua fé, também lou- 

vam em união, além de colaborar para diversidade cultural de nossa cidade ao destacar a influência 

do povo católico, reforçando valores éticos, religiosos, culturais e morais, buscando contribuir em 

transformar vidas e a sociedade para melhor. 

É uma ocasião para celebrar a diversidade e a herança cultural, através da música e da mensagem 
de fé transmitida pelo artista, promovendo a reflexão e a espiritualidade, reforgando os valores 
cristãos e a troca cultural entre as pessoas. | 

A apresentagdo de um profissional do setor artistico consagrado pela critica especializada ou pela I 
opinião pública, para animação da festividade alusiva ao encerramento da festa da padroeira Sa- 
grado Coração de Maria, no município de Morrinhos-CE, se faz necessária para proporcionar um [T 
momento de celebração e devoção aos fiéis da comunidade católica. A presença de um artista re- | 

Fa nomado no cenário musical católico contribuirá para enriquecer a programação do evento, atraindo 
um público maior e promovendo a valorização da cultura religiosa e a economia local. 

Além disso, a escolha de um profissional do setor artístico consagrado também visa garantir a qua- 
lidade e o sucesso da festividade, proporcionando uma experiência única e marcante para os parti- 
cipantes. A música e os louvores católicos desempenham um papel fundamental na expressão da fé 
e na comunhão entre os fiéis, tornando a presença de um artista renomado um elemento essencial 
para a realização de um evento significativo e memorável. Assim, a apresentação deste profissional 
se justifica pela importância de promover um momento de celebração e devoção que fortaleça os 
laços comunitários e espirituais dos participantes. 

O referido evento é indispensável para o atendimento das políticas públicas culturais e sociais, bem 
como para a economia do Município com a movimentação do comércio lacal e fomento de empre- 
gos diretos e indiretos. 

2. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (art. 18, $19, inc. II; Lei nº 
e 

morrinhos.ce.gov. 
(88) 3665-1130 () 

9 
vidoria@morrinhos.c 
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A presente contratação possui previsão no PCA — Plano de Contratações Anual, estando alinhada ao 

planejamento da Secretaria de Ação Governamental para o exercício de 2024. 

2.1 1D do PCA no PNCP: 07566920000110-0-000001/2024; 

2.2 Data de Publicação no PNCP: 31/05/2024. 

3. REQUISITOS DA CONTRATACAO (art. 18, §12, inc. lll, Lei nº 14.133/21) 
Fundamentagdo Legal: 

Art. 74. É inexigivel a licitagdo quando invidvel a competicdo, em especial 

nos casos de: 

L) 
11 - contratação de profissional do setor artistico, diretamente ou por meio 

de empresario exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada 

ou pela opinido publica; 

O fundamento da inexigibilidade nesta hipétese é a inviabilidade de competicdo. Com efeito, não 

há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Publica, ndo havendo, por 

consequéncia, supedaneo fatico para realizagdo do procedimento licitatério. 

No entanto, ainda nas hipéteses de inexigibilidade, o administrador publico não está livre para a 
contratagdo. É preciso a observancia de determinados requisitos legais e constitucionais, tudo 
devidamente demonstrado em processo formal de inexigibilidade. 

Destarte, pela redação do art. 74, inciso Il, da Lei de Licitagdes, para a contratação de profissional 
do setor artistico é preciso: 

1. Contrato firmado pelo préprio contratado ou por meio de empresario 
exclusivo; 
1. Consagragdo do artista pela critica especializada ou pela opinião pú- 
blica. 

Além desses requisitos, é preciso que a contratação observe ainda os seguintes aspectos da mesma 
lei, que assevera: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo téc- 
nico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo; 

11 -estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; 
1l - parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 

O (88)3665-1130 
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1V - demonstragdo da compatibilidade da previsdo de recursos orgamenta- 

rios com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovagdo de que o contratado preenche os requisitos de habilita- 

¢do e qualificagdo minima necessaria; 

VI - razdo da escolha do contratado; 

VIl - justificativa de preço; 

VIl - autorizagdo da autoridade competente. 
Paragrafo unico. O ato que autoriza a contratacdo direta ou o extrato 

decorrente do contrato devera ser divulgado e mantido a disposicdo do 

publico em sitio eletrénico oficial. 

Art. 94. A divulgacdo no Portal Nacional de Contratag&es Publicas (PNCP) é 

condição indispensavel para a eficacia do contrato e de seus aditamentos 

e deverd ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: 

[ 
11 - 10 (dez) dias uteis, no caso de contratagdo direta. 

L.] 
§ 2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à 

contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá 

identificar os custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando 

houver, do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do 

evento e das demais despesas específicas. 
L.). 

Desse modo, frise-se, apesar de ser inexigivel o processo de licitação propriamente dito, a 
Administração não está totalmente livre para a escolha do contratado, devendo haver um mínimo 
de formalidade para possibilitar a aferição dos requisitos, os quais devem estar prontamente 
evidenciados no bojo do processo de inexigibilidade. 

— — A4.ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES (art. 18, §19, IV, Lei nº 14.133/21) 
Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a Lei nº 14.133/21, em seu art. 74, 
inc. 1, estabelece hipéteses de inexigibilidade de licitagdo, autorizando a Administragdo a realizar 
contratagdo direta, sem licitação para contratação de profissional de qualquer setor artistico, desde 
que consagrado pela critica especializada ou pela opinião publica. 

A licitacdo é inexigivel porque, a despeito de haver vérios possiveis executores, não é possivel 
estabelecer, entre eles, critérios objetivos de comparação de propostas, visto que a contratacdo de 
artista é singular, dotada de subjetividade, o que inviabiliza o estabelecimento de parametros 
objetivos de competigo. 

Sendo assim, ndo ha critérios objetivos para aferir a melhor proposta, não havendo, por 
consequéncia, supedâneo fatico para a realizagdo do procedimento licitatério. Além disso, cada 
artista carrega consigo uma forma única de se apresentar, o tornando exclusivo no seu campo 
profissional, por ser o sucesso artistico objeto de natureza singular, incomparével em estilo e 
performance, com qualquer outro de natureza semelhante. 

@ ouvi 
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Tratando-se de uma única apresentação, por ocasião da festividade em comento, que faz parte do 

calendário festivo do Municipio, o que justifica o quantitativo com base nas contratações de anos 

anteriores para o mesmo evento no Municipio. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18, §12, V, Lei nº 14.133/21) 
Os eventos que envolvam artistas de renome possuem pregos variados e, em geral, atrelados ao 

destaque que o artista possui junto ao publico, o que torna os chamados “cachés” extremamente 

variados e amparados em lastro de custos da estrutura (equipe) que acompanha o mesmo. 

Neste toar, e para abrilhantar o evento e receber a populagdo de bracos abertos, chegou-se a con- 

clusão que a cantora IRMA KELLY PATRICIA E BANDA, realizara apresentagdo artistica por ocasião 

do encerramento da festa da Padroeira Sagrado Coragdo de Maria, que ocorrerd no dia 08 de de- 

zembro de 2024, onde, certamente, promovera a alegria dos fiéis, sendo, portanto, a presente con- 

tratacdo indispensavel para tal momento. 

Assim, a escolha da cantora IRMA KELLY PATRICIA E BANDA é devido a consagração pela critica es- 

pecializada e pela opinido publica, sendo referéncia em seu segmento de trabalho, conforme docu- 

mentacdo a ser acostada aos autos. 

Em vista disso, salientamos que a contratação da cantora IRMA KELLY PATRICIA E BANDA para se 

apresentar na festa e manter a tradição da festa da Padroeira Sagrado Coração de Maria em Morri- 
nhos-CE como um dos mais importantes eventos festivos religiosos do Municipio. 

A contratagdo da apresentação artistica da cantora IRMA KELLY PATRICIA E BANDA, por meio de seu 
representante exclusivo a empresa IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.841.092/0001-93, podera trazer sua apresentagdo para o municipio ao 
custo médio com o que se assemelha com os custos apurados em eventos semelhantes, conforme 
se prova com os documentos anexos, referentes a eventos realizados pelo grupo em porte e 

~ estrutura semelhantes ao proposto. A tabela a seguir apresenta o valor de outras contratagdes da 
artistas através de sua representante legal, a empresa acima descrita: 

Estimativa do Valor da Contratação. A pesquisa foi baseada em contra- 
tagdes ja realizadas, considerando um periodo recente ou de 01 (um) 

INFORMACOES ano anterior a data da realizagdo do evento, observado o indice de atu- 
alizacdo de preços correspondente. 

DOCUMENTO 

MUNICIPIO DE SÃO 

TOS'ÉIÃZOSSDE GONCALO DO MUNICIPIO DE PENTECOSTE-CE 
á AMARANTE-CE 

VALOR R$ 42.000,00 R$ 70.000,00 

FESTEJOS NOSSA z - 
DATA DO EVENTO SENHORA DO CARMO EMANCIPACAO POLITICA 13/07/2024 22/08/2024 

FONTE DE Portais da Transparéncia do TCE-CE e das Prefeituras Municipais. 

@ (88) 3665-11: idoria@ i £ morrinhos.ce.gov.br 
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[ consuta | ] 

(*) Documentos acostados. 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §12, VI, Lei nº 14.133/21) 

0 valor estimado da presente contratação é de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais), o qual 

corresponde a verificagdo de mercado de objeto semelhante ao constante no presente Estudo 

Técnico Preliminar, conforme documentos acostados de apresentacdes para outros contratantes no 

periodo de até 1 (um) ano anterior a data da contratacdo pretendida. 

7. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO (art. 18, §1¢, VII, Lei nº 14.133/21) | 
CONTRATAÇÃO DE SERVICOS DE APRESENTACAO ARTISTICA DA CANTORA IRMA KELLY PATRICIA E 

BANDA, MUSICAS CATOLICAS E LOUVORES, PARA ANIMAGAO DA FESTIVIDADE ALUSIVA AO 

ENCERRAMENTO DA FESTA DA PADROEIRA SAGRADO CORAGAO DE MARIA, QUE OCORRERA NO DIA 

08 DE DEZEMBRO DE 2024, NO MUNICIPIO DE MORRINHOS-CE, JUNTO A SECRETARIA DE ACAO 

GOVERNAMENTAL, por contratação direta, pois é inexigivel a contratagdo de profissional do setor 

artistico, diretamente ou por meio de empresario exclusivo, desde que consagrado pela critica 

especializada ou pela opinido publica, conforme o inciso II, Art. 74 da Lei 14.133/2021. 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO (art. 18, §12, VIII, Lei nº 14.133/21) 
Trata-se de contrata¢do de uma Unica prestacdo do servigo, ndo se aplicando o parcelamento da 

solugdo. 

9. DEMONSTRACAO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 18, §12, IX, Lei nº 14.133/21) 
Com a realizagdo deste servico, esperamos atender a comunidade catélica do municipio, 

fortalecendo os lagos comunitarios e promovendo a união entre os moradores. A festa da Padroeira 
Sagrado Coragdo de Maria é um evento religioso onde atendera uma grande parte da comunidade 
que terá a oportunidade de passar momento de lazer, adorago e socializagdo, será um evento 
importante e simbélico para comunidade catélica de nosso municipio. 

A realização deste Evento para a comunidade é uma maneira da Prefeitura de Morrinhos fortalecer 
os lagos de harmonia, respeito e civismo ativamente do cotidiano da comunidade. Através dessa 
ação pretende-se incentivar a interagdo da comunidade com o municipio, tornando a cidade mais 
acolhedora e humanizada, favorecendo a convivéncia social, a valorizagdo as tradições e a cultura. 

Nesse sentido, realizar a apresentacdo de um artista consagrado da música catélica no 
encerramento da festa da Padroeira Sagrado Coração de Maria tem como objetivo de ser um ponto 
de encontro para familias, amigos e criancas, despertando nas pessoas os sentimentos de 
fraternidade, unido, amor, solidariedade e gratidão. 

10. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS (art. 18, $1º, X, Lei nº 14.133/21) 

A demanda será acompanhada pelo setor requisitante, responséavel e usuário direto do servigo a ser 
contratado, este, devidamente capacitado para tomar as providéncias necessarias e possiveis para 
0 sucesso da contratacdo, e eventuais diligéncias no intuito de garantir a qualidade de todo o fluxo 
da contratagdo publica. 

(88) 3665-1130 i morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 
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12, IMPACTOS AMBIENTAIS (art. 18, $1º, XII, Lei nº 14.133/21) 

Não foram identificados possíveis impactos ambientais oriundos da contratação pretendida. 

11. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §12, XIII, Lei nº 14.133/21) 

Os estudos preliminares evidenciaram que a solugdo aqui apresentada a fim de atender ao 

municipio de Morrinhos, mostra-se possivel tecnicamente e fundamentadamente necessaria. 

Diante do exposto, declara-se ser viavel a contratagdo pretendida. 

ANEXO 

Anexo | - Mapa de Riscos. 
Morrinhos/CE, 14 de Novembro de 2024. 

Responsaveis pela Elaboracdo - Equipe de Planejamento: 

s befes G 
Ana Kesley Soeiro 

Presidente (a) - Comissdo de Planejamento 

Aprovado por: 

Maria álrílovino 

Secretária de Ação Governamental 

(88) 3665-1130 fi\ ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 
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ANEXO | - MAPA DE RISCOS 

MAPA DE RISCO PARA A FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Contratação e execução deficiente do objeto 

IPROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Média IMPACTO: | Alto 

IACAO PREVENTIVA: Verificar se o objeto foi especificado adequadamente, 

contemplandounidade de medida, locais de execução, quantidade e 

prazo de inicio. 

IACAO DE CONTIGENCIA: | Havendo erro, devolver para complementag&o das informagdes. 

RESPONSAVEL SETOR DEMANDANTE / ORDENADOR 

CRIACAO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAGAO 

Auséncia de ato designatério da equipe de Planejamento de Contratação 

PROBABILIDADE DE OCORRENCIA: Baixa IMPACTO: | Baixo 

IACAO PREVENTIVA: Adotar lista de verificação dos procedimentos a serem tomados 

para oplanejamento de contratagdo 

IACAO DE CONTIGENCIA: | Providenciar o ato de designagdo formal da equipe de planejamento 

RESPONSAVEL AUTORIDADE COMPETENTE 

ELABORAGAO DE ESTUDOS PRELIMINARES 

Contratação direta fracassada, deserta ou contratagdo e execucdo deficiente. 

PROBABILIDADE DE OCORRENCIA: Alta IMPACTO: | Alto 

Elaborar lista de verificagdo que contemple, no que couber, o 

IACAO PREVENTIVA: requisitos previstos no Decreto Municipal n2 01/2024, de 02/01/2024, 

que regulamentou a Lei 14.133/21 no âmbito do municipio. 

IACAO DE CONTIGENCIA: | Corrigir as deficiéncias detectadas nos estudos preliminares 

RESPONSAVEL EQUIPE DE PLANEJAMENTO / ORDENADOR 

[ELABORAGAO DO TERMO DE REFERENCIA 

Contratagdo direta, deserta ou contratagdo e execugdo deficiente. 

PROBABILIDADE DE OCORRENCIA: [Alta IMPACTO: | Alto 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE 

ª) ouvidoria: dmorrinhos.ce.gov.br 
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IAÇÃO PREVENTIVA: Propor lista de verificacdo que identifique, no que couber, os 

requisitosprevistos no Decreto Municipal nº 01/2024, de 02/01/2024, 

que regulamentou a Lei 14.133/21 no âmbito do municipio. 

IACAO DE CONTIGENCIA: | Revisão do termo de referéncia e incluir as instruções ausentes. 

RESPONSAVEL EQUIPE DE PLANEJAMENTO / ORDENADOR 

PROVACAO DO TERMO DE REFERENCIA 

Auséncia da aprovação do Termo de Referencia 

PROBABILIDADE DE OCORRENCIA: Baixa IMPACTO: | Alto 

IACAO PREVENTIVA: Adoção de lista de verificacdo com item de aprovagdo do TR pela 

. autoridade competente. 

IACAO DE CONTIGENCIA: | Encaminhar a autoridade competente o processo para aprovagdo 

doTermo de Referéncia. 

IÍESPONSÁVEL ORDENADOR DE DESPESA 

Morrinhos/CE, 14 de Novembro de 2024. 

Ana Kesley Soeiro 

Presidente (a) - Comissão de Planejamento 

Marig/Edna Jovino 

Secretária de Ação Governamental 

(88) 3665-1130 
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SOLICITAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Considerando as disposições contidas na Lei nº. 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos da Administrativos) e posteriores alterações, solicitamos a 

verificação de disponibilidade orçamentária para o seguinte objeto: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇAO ARTÍSTICA DA CANTORA IRMÃ 

KELLY PATRÍCIA E BANDA, MÚSICAS CATÓLICAS E LOUVORES, PARA ANIMAÇÃO DA 

FESTIVIDADE ALUSIVA AO ENCERRAMENTO DA FESTA DA PADROEIRA SAGRADO 

CORAÇÃO DE MARIA, QUE OCORRERÁ NO DIA 08 DE DEZEMBRO DE 2024, NO MUNICÍPIO 

DE MORRINHOS-CE, JUNTO A SECRETARIA DE AÇÃO GOVERNAMENTAL. 

VALOR ESTIMADO: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais). 

Morrinhos-CE, 18 de Novembro de 2024. 

Maria E%a Jovino 

Secretaria de Ação Governamental 
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DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIR: 

Da: Contabilidade. 

Para: Secretária de Ação Governamental 

Em atendimento à solicitação feita pela unidade gestora acima qualificada e para 

cumprimento ao disposto no Art.16 da Lei Complementar nº101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), vimos informar a V. Sa que a estimativa de impacto 

orçamentário e financeiro e que existe a disponibilidade de recursos não vinculados de 

impostos vimos informar a V. Sa. que há estimativa de IMPACTO ORÇAMENTÁRIO- 

FINANCEIRO, para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇAO ARTÍSTICA DA 
CANTORA IRMÃ KELLY PATRÍCIA E BANDA, MÚSICAS CATÓLICAS E LOUVORES, PARA 
ANIMAÇÃO DA FESTIVIDADE ALUSIVA AO ENCERRAMENTO DA FESTA DA PADROEIRA 

SAGRADO CORAÇÃO DE MARIA, QUE OCORRERÁ NO DIA 08 DE DEZEMBRO DE 2024, 

NO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE, JUNTO A SECRETARIA DE AÇÃO 
GOVERNAMENTAL, estando o processo em compatibilidade e adequação com a Lei 
Orçamentária Anual — LOA, com o Plano Plurianual — PPA e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias — LDO. Informamos ainda que as despesas decorrentes da futura 
contratação deverão ficar por conta da classificação orçamentária prevista no manual 
com a seguinte dotação: 

Dotação 0201.04.122.0002.2.003 — Gestão e Manutenção das Atividades 
Orçamentária: | da Secretaria de Ação Governamental 

Elemento de 
Des s: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros pessoa jurídica 

| Fonte de 1 0 . . 
‘ Recursos: 500000000 Recursos não vinculados de impostos 

Morrinhos - CE, 19 de Novembro de 2024. 

Atenciosamente, 

/ P F 

a Ak Comg 
Antbnie José Gomes Alves 

CELEBRE CONTABILIDADE — LTDA™ : 

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE 
Telefone: (88) 3665.1130- CNPJ: 07.566.920/0001-10 — CGF: 06.920.247-8



'ãà MORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

(Inciso Il, Art. 16, Lei Complementar nº 101/2000) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇAO ARTISTICA DA CANTORA IRMÃ 

KELLY PATRÍCIA E BANDA, MÚSICAS CATÓLICAS E LOUVORES, PARA ANIMAÇÃO DA 

FESTIVIDADE ALUSIVA AO ENCERRAMENTO DA FESTA DA PADROEIRA SAGRADO CORAÇÃO 

DE MARIA, QUE OCORRERÁ NO DIA O8 DE DEZEMBRO DE 2024, NO MUNICÍPIO DE 

MORRINHOS-CE, JUNTO A SECRETARIA DE AÇÃO GOVERNAMENTAL. 

Na qualidade de Secretária de Ação Governamental, declaro, para os efeitos do 

inciso Il do artigo 16 da Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a 

despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Morrinhos - CE, 19 de Novembro de 2024. 

Mari;á%a Jovino 

Secretária de Ação Governamental 

@morrinhos.ce.gov.br norrinhos.ce. Gã) ouvidori 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTACAO ARTÍSTICA DA CANTORA IRMÃ KELLY PATRÍCIA E 

BANDA, MÚSICAS CATÓLICAS E LOUVORES, PARA ANIMAÇÃO DA FESTIVIDADE ALUSIVA AO 

ENCERRAMENTO DA FESTA DA PADROEIRA SAGRADO CORAÇÃO DE MARIA, QUE OCORRERÁ NO DIA 08 

DE DEZEMBRO DE 2024, NO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE, JUNTO A SECRETARIA DE AÇÃO 

GOVERNAMENTAL. 

MODALIDADE: Inexigibilidade de licitação, conforme Artigo 74, |l da LeiFederal nº 14.133/2021. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço. 

FORMA DE CONTRATAÇÃO: Contrato Administrativo. 

2. JUSTIFICATIVA 

A Prefeitura Municipal de Morrinhos, por meio da Secretaria de Ação Governamental, promoverá, a 

contratação de artista católico para animação da festividade alusiva ao encerramento da festa da 

Padroeira, Sagrado Coração de Maria, que ocorrerá no dia 08 de dezembro de 2024. 

É de suma importância para o municipio a realização desse evento com a referida apresentação 

artísticas, pois além de ser um momento onde a comunidade católica declara sua fé, também louvam 

em união, além de colaborar para diversidade cultural de nossa cidade ao destacar a influência do povo 

católico, reforçando valores éticos, religiosos, culturais e morais, buscando contribuir em transformar 

vidas e a sociedade para melhor. 

É uma ocasião para celebrar a diversidade e a herança cultural, através da música e da mensagem de fé 

transmitida pelo artista, promovendo a reflexão e a espiritualidade, reforçando os valores cristãos e a 

troca cultural entre as pessoas. 

A apresentação de um profissional do setor artistico consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública, para animação da festividade alusiva ao encerramento da festa da padroeira Sagrado 

Coração de Maria, no município de Morrinhos-CE, se faz necessária para proporcionar um momento de 

celebração e devoção aos fiéis da comunidade católica. A presença de um artista renomado no cenário 

musical católico contribuirá para enriquecer a programação do evento, atraindo um público maior e 

promovendo a valorização da cultura religiosa e a economia local. 

Além disso, a escolha de um profissional do setor artístico consagrado também visa garantir a qualidade 

e o sucesso da festividade, proporcionando uma experiéncia única e marcante para os participantes. A 

música e os louvores católicos desempenham um papel fundamental na expressão da fé e na comunhão 

entre os fiéis, tornando a presença de um artista renomado um elemento essencial para a realização de 

um evento significativo e memorável. Assim, a apresentação deste profissional se justifica pela 

importância de promover um momento de celebração e devoção que fortaleça os laços comunitários e 

espirituais dos participantes. 

O referido evento é indispensável para o atendimento das políticas públicas culturais e sociais, bem 

como para a economia do Município com a movimentação do comércio local e fomento de empregos 

diretos e indiretos. 

Diante desses aspectos, a contratação dos artistas musicais para a celebração da festa da Padroeira 
n 
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Sagrado Coração de Maria é estratégica e promissora, visando proporcionar uma experiência festiva, 

cultural e marcante para toda a comunidade de Morrinhos e seus visitantes. 

e  Abusca por uma performance caracteristica e marcante para o propésito do evento. 

« —A consagragio do artista perante a opinião publica, avaliando o alcance social e a frequéncia 

comprovada de suas apresentacdes. 

« A dificuldade enfrentada na busca por artistas disponiveis para a data do evento, o que ressalta a 

exclusividade e comprometimento do artista, cuja agenda permitiu a sua participação. 

* A adequagdo do valor proposto frente ao orgamento previsto para o evento, viabilizando a 

realizacdo do espetéculo sem comprometer 0s recursos planejados. 

Por fim, destaca-se a importéancia de incluir artistas regionais ou nacionais que desenvolvam suas 

atividades culturais no municipio, promovendo a inserção ea difusdo sociocultural, valorizando a 

produgdo cultural e proporcionando oportunidades e alternativas de servico para os artistas, 

contribuindo assimde maneira significativa para a economia da cultura. 

3. ESPECIFICACAO 

ITEM DESCRITIVO UNIDADE QTD VALOR 

ICACHÊ ARTISTICO E ENCARGOS PARA CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO DE SHOW 

IARTISTICO DA ITMÃ KELLY PATRÍCIA PARA INTEGRAR 

1 |A COMEMORAÇÃO ALUSIVA A IMACULADO | Cachê 1 20.000,00 

ICORAÇÃO DE MARIA QUE SERA REALIZADA NO DIA 
08 DE DEZEMBRO DE 2024 NO MUNICIPIO DE 
MORRINHOS — CE 

2 |Caché dos musicos e/ou banda 1 15.000,00 

3 Translado do artista, músicos e/ou banda da cidade 

de origem para o local da prestacéo dos servicos ! 2:500,00 

Alimentação do artista, musicos e/ou banda no local 4 À 
e período da prestação de serviços 1 1.000,00 

5 axa de emissdo da NF de servico 1 1.500,00 

TOTAL R$ 40.000,00 

4. FUNDAMENTACAO LEGAL 

Artigo 74, Il, da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c com o Decreto Municipal nº. 01/2024, de 02/01/2024. 

5. DOCUMENTOS DE HABILITACAO 
| - HABILITACAO JURIDICA 

a) NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficard condicionada à verificacdo da 

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

(88) 3665-1130 (ª) ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 

Q RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, = 
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE CNPJ: 07.566.920/0001-10 



Q 

* Governo Municipal de 

& MORRINHOS 

(88) 3665-1130 

Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 

c) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LINHFA 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de 

autorização expedido pelo órgão competente; 

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

f) - CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual ou do(s) 

sócio(s), quando se tratar de sociedade; 

1l - HABILITAÇÃO TECNICA: 

a) Comprovagdo de exclusividade do artista com o empresario contratado, se for o caso. 

b) Release, caso tenha. 

1. HABILITAGAOS FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ); 

b) Inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

c) Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituidos por lei; 
e) Regularidade perante a Justica do Trabalho; 

f) Declaragdo de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7¢ da Constituicéo Federal. 

1V - HABILITACAO ECONOMICO FINANCEIRA: 

a) - Certidão negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

b) - Comprovação que os valores propostos estdo dentro da realidade mercadoldgica praticada pelo 

artista 

6. CRITERIOS DE MEDICAO E PAGAMENTO 

PAGAMENTO: 

O pagamento ao CONTRATADO será efetuado no prazo maximo de até 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execugdo do objeto do contrato. 

ª ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br í« morrinhos.ce.gov.br 
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Deverá ser encaminhada a documentação em conformidade com a nota fiscal devidamente atestada 

pelo gestor da despesa/controle interno, acompanhadas das Certidões Federal (abrangendo as 

contribuições sociais), Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, da contratada, todas atualizadas, observadas 

as condições da proposta. 

Dar-se-á por quitada a obrigação, com a apresentação artística executadas nos estritos termos lançados 

no presente termo. 

MEDIÇÃO: 
A avaliação da execução do objeto utilizará alguma metodologia de Medição para aferição da qualidade 

da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 

indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados acordados; 

b) deixar de executar, ou não executar com à qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; 

c) ou deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução; 

d) do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

7. LOCAL DE ENTREGA / DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados em palco instalado pelo contratante, com os riders necessários de Som e 

Iluminação no local do evento. 

Referida contratação abrangerá única e exclusivamente o cachê artístico os itens indicados no item 3 

deste termo, não sendo aceitas cobranças extraordinárias ou de natureza diversa ao indicado. 

A apresentação deverá ocorrer no dia 08/12/2024, no local já indicado pela contratante, com horário 

a combinar, com duração minima de 01:30h (uma hora e trinta minutos) de apresentação. 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O presente contrato terá vigência durante o período de prestação dos serviços artísticos, consoante 

indicado no item 3 do presente. Para a presente contratação não se prevê prorrogação do ajuste. 

9. SUBCONTRATAÇÃO: 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

(b ouvidoria@meorrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 
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10. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: i 
Não havera exigéncia da garantia da contratacdo nos termos do artigo 92, XIl da Lei 14.133/2021. 

11, ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACAQ 

Conforme estudo realizado, tendo-se por base os documentos anexados ao Estudo Técnico Preliminar 

e, eventos similares, a média referencial foi de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais). 

Para a almejada contratação, os valores apresentados na carta proposta somam R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais), ou seja, valores abaixo da média a qual foi apurada, concluindo-se pela sua adequagéo. 

12. OBRIGAGOES DA CONTRATADA / CONTRATANTE 

Constitui obrigação e responsabilidade do MUNICIPIO: 

Disponibilizar o local do evento à CONTRATADA antes do dia do show; 

A divulgação ampla do nome da banda / artista; 

A seguranca dos músicos, cantores, técnicos e integrantes da produgdo que participarem da 

apresentacdo; 

A seguranca das mesas de som e luz, bem como dos seus respectivos técnicos; 

A liberação do espetaculo junto ao órgão oficial e o pagamento ao ECAD; 

Colocar à disposição da CONTRATADA, no local do espetaculo, aparelhagens de sonorizagdo condizentes 

e iluminação profissional. 

Constitui obrigação da PESSOA JURIDICA: 

Fazer comparecer a Banda / artista no local e dia marcado, pontualmente no horario estipulado para 

apresentagdo do show. 

Promover nos termos neste instrumento prescritos as apresentagdes da banda / artista indicada na 

Cléusula primeira, sem possibilidade de sua substituicdo por qualquer outra banda / artista, salvo 

expressa anuéncia do MUNICIPIO; 

Efetuar o recolhimento de todos os encargos trabalhistas previdenciarios e tributarios decorrente da 

prestacdo de servigos objeto deste Contrato, excetuado os já retidos no pagamento. 

Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo MUNICIPIO, cujas as reclamações se obriga a atender 

pronta e irrestritamente. 

A empresa assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento de 

material, mão-de- obra, necessério à boa e perfeita realização do serviço ofertado. Responsabiliza-se, 

também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados,e 

ainda, por quaisquer prejuizos que sejam causados ao Municipio ou a terceiros. 

A EMPRESA reconhece por este instrumento que é responsável em qualquer caso por danos ou prejuizos 

que, eventualmente, venham sofrer: o Municipio, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros - em 

decorréncia de sua culpa ou dolo na execução deste servico, sejam eles causados por si, seus prepostos 

ou funcionérios, bem como por pessoas por esta autorizada a permanecer no local do fornecimento, 

correndo por sua exclusiva expensa, os ressarcimentos ou indenizagdes que tais danos ou prejuizos 

e 

@ ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br morrinh 
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possam motivar, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento exercido pelo MUNICÍPIO. 

13. PENALIDADES 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) dercausaàinexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interessecoletivo; 

c) dercausaàinexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentagéo exigida para o certame; 

e) ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratagéo, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaragdo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaragéo falsa 

durante a dispensa eletrénica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratagdo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j)  comportar-se de modoinidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k)  praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

|) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsavel pelas infracdes administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Adverténcia, quando o Contratado der causa à inexecugdo parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f 

e g do subitem acima deste Contrato,sempre que não se justificar a imposicdo de penalidade mais grave; 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alineas h, i, j, k e | do subitemacima deste Contrato, bem como nas alineasb, c, d, e, fe g, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave 

iv) Multa: 

(1) moratéria de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(a) Oatraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administragdo a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde o inciso | do art. 137 da 

Lein. 14.133, de 2021. 

(2) compensatdria de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

A aplicacdo das sanções previstas neste termo não exclui, em hipétese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado a Contratante (art. 156, §92 Lei n. 14.133). 

Todas as sanções previstas neste termo poderdo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7¢ Lein. 14.133). pk 
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Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessadono prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157 Lei n. 14.133). 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º Lei n. 14.133). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderáser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias,a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridadecompetente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativoque assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragédo de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicagdo das sanções serão considerados (art. 156, §1¢ Lein.14.133): 

a) anatureza e a gravidade da infragdo cometida; 

b) aspeculiaridades do caso concreto; 

c) ascircunsténcias agravantes ou atenuantes; 

d) osdanos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantagio ou o aperfeiopamento de programa de integridade,conforme normas e 

orientações dos 6rgdos de controle. 

Osatos previstoscomoinfragdes administrativasnalein214.133,de 2021, ou em outras leis de licitagdes 

e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846,de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos nareferida Lei (art. 159). 

A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsideradasempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica 

serão estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de administração, à pessoa juridica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todosos casos, o contraditdrio, aampla defesa e a obrigatoriedade de 

analisejuridica prévia (art. 160 da Lei n. 14.133). 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração deinidoneidade para licitar ou contratar 

são passiveis de reabilitagdo naforma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14. DOTACAO ORCAMENTARIA 
Secretaria de Ação Governamental, na Dotagdo Orgamentaria N2. 0201.04.122.0002.2.003 — Gestdo e 

Manutenção das Atividades da Secretaria de Ação Governamental. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 

Outros Serv. de Terc. Pessoa Juridica. Fonte de Recursos 15000000000 — Recursos não Vinculados de 

G) (88) 3665-1130 @ ouvidoria i .ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 
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Impostos. 

15. GARANTIA CONTRATUAL 

Não se aplica. 

16. FISCAL DO CONTRATO: 
0 fiscal do contrato oriundo dessa contratag&o será o Sr. Ana Tatiane Adriano, portador do CPF n® 

027.032.763-03, servidor especialmente designado por meio da Portaria nº 051/2022. 

17. CONCLUSAO PRELIMINAR 
Nos termos acima demonstrado, após todo o arrazoado sobre os requisitos e principios que regem a 

matéria, justifica-se o valor a ser pago e a presente inexigibilidade de licitação, que submente a emisséo 

de parecer pela Procuradoria Juridica, para posteriormente passar pela autorizagdo do gestor e posterior 

publicagdo no Site Oficial do Municipio, bem como posterior inclusdo no Portal Nacional de Contratações 

Publicas - PNCP, para que produza seus efeitos legais, de acordo com o art. 72, paragrafo único da Lei 

nº 14.133/21. 

ANEXO 

Anexo | - Minuta do Contrato. 

Responséveis pela Elaboracéo: 

NWA d § sum 
Ana Kesley Soeiro 

Presidente (a) - Comissão de Planejamento 

Maria ftina Jovino 
Secretaria de A¢do Governamental 

ª ouvido morrinhos.ce.gov.br 
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ANEXO | — MINUTA DO CONTRATO. 

CONTRATO QUE ENTRE S| CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MORRINHOS/CE, 

POR  INTERMEDIO , E A EMPRESA 

ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 

DECLARA. 

O MUNICIPIO DE MORRINHOS, Estado do Ceara, pessoa juridica de direito publico interno, através do 

inscrito no CNPJ com sede administrativa sito na Rua/av 

neste ato representado pelo(a) Sr(a) investido como 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa com sede 

na Rua/av inscrita no CPF/CNPJ sob o nº representada neste 

ato pelo Sr(a). portador da Carteira de Identidade nº e do CPF nº 

doravante denominada CONTRATADA, tém entre si justa e acordada a celebragdo do 

presente contrato, mediante as clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAQ 
1.1. O presente contrato tem como fundamento na Inexigibilidade de Licitagdo nº os 

preceitos do direito público, o Artigo 74, Il da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 

nº. 01/2024, de 02/01/2024, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE REFERÊNCIA E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos na Inexigibilidade de Licitação nº 

e à proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos respectivos documentos, os quais 

constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
3.1. Constitui objeto deste contrato a nas 

condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia e na proposta do CONTRATADO, conforme consta nos autos 

do Processo nº ] 

3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, o Termo de Referéncia. 

3.3. DoITEM (S) contratado(s): 

VALOR VALOR 
ITEM ESPECIFICACAO UNID |QTD| uUNITARIO DO TOTAL DO 

ITEM (RS) ITEM (RS) 

1 

Valor Total do item (R$) 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA E PRORROGACAO 
4.1. O prazo de vigéncia do contrato éde ( meses, contado a partir de sua divulgação no Portal 

Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP), na forma do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da Lei nº 14.133/2021, 

admitindo-se a sua prorrogagdo, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os pregos 

permanecem vantajosos para a Administracdo, permitida a negociagdo com o contratado. 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUGAO CONTRATUAL 

5.1. Oregime de execugdo contratual assim como os prazos e condições de conclusdo, entrega, observagéo, 

recebimento do objeto e demais condições constam no Termo de Referéncia, anexo a este contrato. 

(88) 3665-1130 4) idoria@morrinhos.ce.gov. morrinhos.ce.gov.br 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 
6.1. O valor total da contratação é de R$ ( ). 

6.1.1. O valor total da contratação é composto por despesas especificadas na proposta da Contratada e no 

Termo de Referéncia. 

6.1.2. No valor total ainda estão incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral 

do objeto da contratagdo. 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 O pagamento ao CONTRATADO serd efetuado no prazo maximo de até 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
8.1. Constitui obrigacdo e responsabilidade do MUNICIPIO: 

8.1.1. Disponibilizar o local do evento à CONTRATADA antes do dia do show; 

8.1.2. A divulgacdo ampla do nome da banda / artista; 

8.1.3. A segurança dos musicos, cantores, técnicos e integrantes da produgdo que participarem da 

apresentagdo; 

8.1.4. A seguranga das mesas de som e luz, bem como dos seus respectivos técnicos; 

8.1.5. A liberação do espetaculo junto ao órgão oficial e o pagamento ao ECAD; 

8.1.6. Colocar a disposicio da CONTRATADA, no local do espetdculo, aparelhagens de sonorizagdo 

condizentes e iluminagéo profissional. 

8.2. Constitui obrigação da PESSOA JURIDICA: 
8.2.1. Fazer comparecer a Banda / artista no local e dia marcado, pontualmente no horário estipulado para 

apresentação do show. 
8.2.2. Promover nos termos neste instrumento prescritos as apresentacdes da banda / artista indicada na 

Cldusula Terceira, sem possibilidade de sua substituicdo por qualquer outra banda / artista, salvo expressa 

anuéncia do MUNICIPIO; 
8.2.3. Efetuar o recolhimento de todos os encargos trabalhistas previdenciarios e tributarios decorrente da 

prestagdo de servigos objeto deste Contrato, excetuado os já retidos no pagamento. 

8.2.4. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo MUNICIPIO, cujas as reclamagdes se obriga a atender 

pronta e irrestritamente. 

8.2.5. A empresa assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento 

de material, mdo-de- obra, necessario a boa e perfeita realização do serviço ofertado. Responsabiliza-se, 

também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, 

por quaisquer prejuizos que sejam causados ao Municipio ou a terceiros. 

@ (88) 3665-1130 @ ouvidoria@morrinhos.ce.gov.b morrinhos.ce.gov.br 

i RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000 - Momummá -CE % l CNPJ: 07.566.920/0001-10 



( 
* 

Ye
ax

ar
e 

Governo Municipal de 

MORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

o 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO GOVERNAMENTA! 

8.2.6. A EMPRESA reconhece por este instrumento que é responsavel em qualquer caso por danos ou 

prejuizos que, eventualmente,venham sofrer: o MUNICIPIO, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros -em 

decorréncia de sua culpa ou dolo na execução deste servico, sejam eles causados por si, seus prepostos ou 

funcionarios, bem como por pessoas por esta autorizada a permanecer no local do fornecimento, correndo 

por sua exclusiva expensa, os ressarcimentos ou indenizações que tais danos ou prejuizos possam motivar, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou acompanhamento exercido pelo 

MUNICIPIO. 

CLAUSULA NOVA - DA GARANTIA DE EXECUCAO 

9.1. — Não haverá exigéncia de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DECIMA - INFRAGOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO que: 

10.1.1.  der causa a inexecuggo parcial do contrato; 

10.1.2. der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano à Administragdo ou ao 

funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. der causa a inexecugdo total do contrato; 

10.14. ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratacio sem motivo 

justificado; 
apresentar documentag&o falsa ou prestar declaragdo falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.2. Serdo aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infracdes acima descritas as seguintes sanções: 

10.2.1, Adverténcia, quando o CONTRATADO der causa a inexecugdo parcial do contrato, sempre que ndo 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 10.1.2, 

10.1.3 e 10.1.4, do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

10.2.3. Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 do subitem acima deste contrato, bem como nos itens 10.1.2,10.1.3 e 

10.1.4, que justifiquem a imposicdo de penalidade mais grave. 

10.2.4. Multa: 

10.2.4.1. Multa de 0,5%, por dia e por ocorréncia, de acordo com as regras dispostas em Regulamento 

Municipal, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da respectiva solicitagdo 

do órgão contratante. 

10.2.4.2. Multa indenizatéria de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor total 

da ratificagdo da inexigibilidade de licitagdo em caso de recusa a assinatura do Contrato, ou recusar-se a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

10.24.3. Multa de 0,5% a 3,0%, por dia e por ocorréncia, de acordo com as regras dispostas em 

Regulamento Municipal, quando: 

a) deixar de manter as condicdes de habilitacdo durante o prazo do contrato, nos termos do inciso XVI, do 

artigo 92, da Lei 14.133/2021; 

b) permanecer inadimplente apés a aplicagdo da adverténcia; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislagéo, para 

fins de liquidação de pagamento da despesa; 

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida apés solicitagdo da 

G) (88) 3665-1130 Gâb ouvidoria@marrinhos.ce.gov.br nhos.ce.gov.br 

? RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, = 
CEP: 62.550-000 - Mamunnoá -cE % ) CNP3: 07.566.920/0001-10 



MORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

m
x
 

Administração; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 

g) utilizaras dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus empregados ou 

omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompativel com o interesse público, em 

especial quando solicitado pela Administração; 

j) deixarde repor funcionários faltosos; 

1) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

n) deixarde efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e 

sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas 

datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada; 

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela Administração; 

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo, previstos 

em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável. 

10.244. Multa de 1,5% a 5,0%, por dia e por ocorréncia, de acordo com as regras dispostas no em 

Regulamento Municipal, quando não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, 

especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que 

torne o objeto impróprio para o fim a que se destina; 

10.2.4.5. Multa de 7,0% (sete por cento), por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de 

acordo com as regras dispostas em Regulamento Municipal, quando suspender ou interromper, salvo motivo 

de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Administragdo Publica, os servigos 

contratuais. 

10.2.4.6. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento), por ocorréncia, de acordo com 

as regras dispostas em Regulamento Municipal, quando: 

a) o infrator der causa a resciséo do contrato; 

b) fornecer informação e/ou documento falso; 

10.2.4.7. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento, a depender do caso concreto, a 

ser decidido no ambito do processo administrativo de aplicagdo de penalidade, quando ndo cumprir 

quaisquer dos itens ndo mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual. 

10.3. A aplicagdo das sanções previstas neste contrato ndo exclui, em hipdtese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

10.4. Todas as sangdes previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

10.4.1.  Antes da aplicagdo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizacBes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferenca serd 

descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente. 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento & cobranca judicial, a multa podera ser recolhida 

administrativamente no prazo méximo de 15 (quinze) dias, a contar da data da emissdo do Documento de 

Arrecadagdo Municipal (DAM). 

10.5. A aplicação das sangdes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditorio e a 

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

10.6. Na aplicação das sanções serdo considerados: 
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10.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.6.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

10.65. aimplantagdo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes 

dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitagdes e contratos da Administragéo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lein® 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

10.8. A personalidade juridica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste contrato ou 

para provocar confus3o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes aplicadas à pessoa juridica 

serão estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de administracdo, a pessoa juridica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesae a obrigatoriedade de andlise 

juridica prévia. 

10.9. O CONTRATANTE devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicagdo da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele aplicados, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar ou 

contratar sdo passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizagbes, ndo inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINCAO CONTRATUAL 
11.1. Este contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa. 

11.1.1.  Nesta hipdtese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.1.2. Aalteragdo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.1.2.1. Se a operagdo implicar mudanca da pessoa juridica CONTRATADA, deverd ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

11.2. O termo de rescisdo, sempre que possivel, sera precedido: 

11.2.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.2.2. Relagdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

11.2.3.  Indenizações e multas. 

11.3. A extingdo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econémico- 

financeiro, hipétese em que sera concedida indenizacdo por meio de termo indenizatorio. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrdo a conta de recursos oriundos do Tesouro 

Municipal, de acordo com a seguinte DOTACAO ORCAMENTARIA: . ELEMENTO DE 
DESPESAS: . FONTE DE RECURSO: . 
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12.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada após aprovagdo da Lei 

Orçamentária respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposigdes contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 8.078, de 1990 - Cédigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS ALTERACOES 
14.1. Eventuais alteracdes contratuais reger-se-do pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou supressdes 

que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA PUBLICACAO 
15.1. Incumbird ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratacdes 

Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na 

Internet, em atengdo a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PROTECAO DE DADOS PESSOAIS 

16.1. As partes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentagdo da proposta no procedimento de contratação, independentemente 

de declaração ou de aceitagdo expressa. 

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD. 

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses permitidas em Lei. 

16.4. A Administração devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

sub-operagdo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elimina-los, 

com excegdo das hipéteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentagdo para fins de comprovagdo do cumprimento de obrigacdes legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

16.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

16.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cldusula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia. 

16.8. O Contratante poderd realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagdo formulados. 

16.9. O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogédvel justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 
16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

hos.ce.gov.br 
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individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

16.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

16.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

16.13. Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
17.1. A execução contratual será acompanhada pelo GESTOR, que será nomeado(a) pela Secretaria de Ação 

Governamental através de portaria publicada no Diário Oficial do Municipio, especialmente designado para 

este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

doravante denominado simplesmente de GESTOR e ainda em conformidade com as condições estabelecidas 

no Termo de Referéncia. 
17.2. 17.2. AFISCALIZAGAO será realizada pelo servidor nomeado pela Secretaria de Ação Governamental, 

o Sr. portador do CPF n2 servidor especialmente designado por meio da portaria 

interna nº publicada no Diario Oficial do Municipio, especialmente designado para este fim pela 

CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, doravante 

denominado simplesmente de FISCAL e ainda em conformidade com as condições estabelecidas no Termo 

de Referéncia. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro do municipio de Morrinhos, para dirimir os litigios que decorrerem da execugdo 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliagdo, conforme art. 92, §1°, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria Juridica 

do Contratante, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelos representantes das partes e 

pelas testemunhas abaixo. 

Morrinhos/CE, — de de 202_ 

SECRETARIODE _____ 
CONTRATANTE CONTRATADA 

(29 ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov, 
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IMACULADA COMERCIO E VAREJISTA DE PRODUTOS 
RELIGIOSOS LTDA. 

I ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
CNPJ Nº 04.841.092/0001-93 

MARIA CLEIDE PERDIGÃO YASCONCELOS, Brasileira, Dentista, Solteira, 

portadora da RG N° 91002210588 SSP-CE e CPF N° 371.716.823-15, 

residente & domiciliada nesta Capitai à Rua Almiranie Rufino, 1028 - Vila Unido 

e MAGDA DO CARMO HOLANDA EVARISTO, Brasileira, Solteira, Reiiglosa, 

inscrita no CPF N°636.556.593-34 @ RG N°96002686710 SSP/Ce sito a rua 

Estrada do Ancuri, 1443 - Messejana — Forlaleza/Ce, com contrato social 

arquivado na Junia Comercial do Estade do Ceará - JUCEC, sob o No. 

23200026275 despacho de 04/12/2001, denominada IMACULADA 

COMERCIO E VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA, 
resolvem de comum acordo, alterar o referido contrato, o que fazem nos termos 

e cláusulas seguintes: 

17 CLAUSULA - A socledade passara a exercer suas atividades 4 rus Pereira 
Filgueiras, 1931 — toja | — Aldeota, Fortaleza/Ce. 

2" CLAUSULA - As demals clausulas do primitivo Contrato Soclal que não 

foram alteradas, permanecem em completa validade. 

E por se encontrarem assim justos e contratades, assinam 

o presente Instrumento de Contrato Soclal em 02 (Duas) vias de igual forma e 

teor, juntamente na presenca de 02 (duas) testemunhas.



Rúbrica 

IMACULADA - COMERCIO E VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA 

Fortalaza, 05 de Março de 2002. 

O/vlf %3 geow EE / 
’MARM CLEIDE PERDIGAO VASCONCELOS 

/Ã—axºlr» de Larmo h%-?am,d« _gww’fl" 

MAGDA DO CARMO HOLANDA EVARISTO 

TESTEMUNHAS: 

ANT A 
FRANCISCA GLAUCINEIS SILVA DE SOUZA 15, 

RG,: 12741/0-9 CRC/CE % 

CPF N°246.452.903-63 

P 

vl ploss 
A ALVES DA SILVA 

RG.: 98010260120 SSP/CE 
CPF N°300.157.663-49 

s
s
 

e 
to
 

ADVOGADO 

s Lo fher 
GERARDO AR fig ?UZA FILHO 

\/ 



RELIGIOSOS LTDA. 
U ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ N°04.841.092/0001-93 

MARIA CLEIDE PERDIGÃO VASCONCELOS, Braslielra, Dentlsta, Solteira, 

portadora da RG Nº 91002210588 SSP-CE e CPF Nº 371.716.823-15, 

residente é domiciliada nesta Capital 8 Rua Almirante Rufino, 1028 — Vila União 

e MAGDA DO CARMO HOLANDA EVARISTO, Brasileira, Solteira, Religiosa, 

inscrita no CPF N°636.556.593-34 e RG N°98002686710 SSP/Ce sito & rus 

Estrada do Ancuri, 1443 — Messejana — Fortaleza/Ce, com contrato social 

arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceard - JUCEC, sob o No. 

23200926275 despacho de 04/12/2001e Aditivo sob o NIRC n°®232701061 

despacho de 04/04/2002, denominada IMACULADA COMERCIO E 

VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA, resolvem de 

comum acordo, alterar o referido contrato, o que fazem nos termos e cldusulas 

seguintes: 

1º CLÁUSULA — A socledade constituirá uma filial nesta Capital que exercerá 

suas alividades à Travessa Pará, 18 — Centro, 



Rúbrica 

tiios Pt f 
MARIA CLEIDE PERBIGÃO VASCOMGELOS 

mz&g&_&@amzwa_fimc 
MAGDA DO CARMO HOLANDA EVARISTO 

TESTEMUNHAS: 

3 . w 
1 -Canbss Qq c(ª_ çuã' — 

FRANCISCA GLAUCINEIS SILVA DE SOUZA s 
RG.: 12741/0-8 CRC/CE 
CPF N°246.452.903-63 

2- (CT\‘\QC)L (W g d & 51 IL % 
EVALDA ALVES DA SILVA 
RG.: 98010260120 SSP/CE 
CPF Nº300,167.663-4 

ADVOGA?õ: : 
q" á 

4 / a 
GERARDO MARQUES DESO! 

OAB-CE 2.818 



á o S 

IMACULADA COMÉRCIO E VAREJISTA DE PRÓDUT 
RELIGIOSOS LTDA. Gl 

VN ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
CNPJ N° 04.841.092/0001-93 

& 

0 

MARIA CLEIDE PERDIGAO VASCONCELOS, Brasileira, Dentista, Solteira, 

portadora da RG N° 91002210588 SSP-CE e CPF N° 371.716.823-15, 

residente e domiciliada nesta Capital & Rua Almirante Rufino, 1028 — Vila União 

" e MAGDA DO CARMO HOLANDA EVARISTO, Brasileira, Solteira, Religiosa, 
inscrita no CPF N°636.556.593-34 e RG N°96002686710 SSP/Ce sito a rua & 

| Estrada do Ancuri, 1443 — Messejana ~ Fortaleza/Ce, com contrato social 

|:” arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará - JUCEC, sob o No. 
23200926275 despaçho de 04/12/2001 e Aditivo sob o NIRC nº232701061 

,  despacho de 04/04/2002, denominada IMACULADA COMÉRCIO E 
“ VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA, resolvem de * 

comum acordo, alterar o referido contrato, o que fazem nos termos e cláusulas 
';. seguintes: ’ 

1 CLAUSULA —- A saciedade ‘passaré a exercer suas atividades nesta Capital 

à Travessa Pará, 18 — Centro. vy e 

É . ç.v. . 

2º CLAUSULA — As demais cléusulas do primitiva Contrato Sôcial que não 
foram alteradas, permanecem em completa validade. T 

, .. “ - .. ” 

E por se encontrarem assim justos e contratados assmam 

o presente |nstmmenm de Contrato Social em 02 (Duas) vras de |gual forma e 

teor, |untamente na presença de 02 (duas) testemunhas: -« - _,' 5 

% Ê é % 



IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA 
v 

/A CLEIDE PERDIGÃO VASCONCELOS 

TESTEMUNHAS: o . 
Y . | 

1 _É Buustiste d@!:C%:sg -'fi-;:» 
RANCISCA GLAUCINEIS SILVA DE SOUZA ” 

- RG.; 12741/0-9 CRC/CE 
. CPF Nº246, 452 903-83 

ALVES DA SILVA 
:fRG.: 98010260120 SSPICE 
. CPF N°300.157.663-49 



IMACULADA COMERCIO E VAREJISTA DE PRODUTOS 
RELIGIOSOS LTDA, 

IV ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
CNPJ Nº 04,841,052/0001-93 

MARIA CLEIDE PERDIGÃO VASCONCELOS Brasileira, Dentista, Solteira, 

nascida na dala de 03/12/196B em Fottaleza, portadora da RG Nº 

91002210588 SSP-CE e CPF Nº 371.716.823-15, residente e domiciliada nesta 
Capital 4 Rua Almirante Rufino, 1028 - Vila União e MAGDA DO CARMO 

HOLANDA EVARISTO, Brasileira, Solteira, Religiosa, nascida na data de 

11/09/1679 em São Paulo - Capilal, inscrita no CPF N°636.556.593-34 ¢ RG 

N°88002686710 SSP/Ce sito a rua Esirada do Ancuri, 1443 - Messejana — 

Fortaleza/Ce, com contrate social arquivado na Junta Comercial do Estado do 

Ceara - JUCEC, sob o No. 23200926275 despacho de 04/12/2001 & Aditivos 

sob o NIRC n°232701061 despacho de 04/04/2002, NIRC N°23900308988 

com despacho de 14.06.02 e NIRC N°23000309988 com despacho de 

14.06.02 e NIRC N°232174928  despacho de 16.07.02, denominada 

IMACULADA COMERCIO E VAREJISTA DE PRODUTOS 

RELIGIOSOS LTDA, resolvem de comum acordo, alterar o referido 

contrato, o que fazem nos termos e cláusulas seguintes: 

17 CLAUSULA - A sociedade exercerá as affividades abaixo descritas: 

- Comércio Varsjista de Artigos Religiosos & papelaria. 
- Produção e edição de matarial fonográfico e literário, 

2º CLÁUSULA - As demais cláusulas do primitivo Contrato Soclal que não 

foram aiteradas, permanecem em completa validade.



E por se encontrarem assim justos.e. contratados, assinam 

o presente Instrumento de Contrato Social em 02 (Duas) vias de igual forma e 

teor, juntamente na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Fortaleza, 12 de Fevereiro de 2003. 

:&C PDA (É/ã ane /o i 
1A CLEIDE PERDIGÃO VASCONCELOS 

, á 

M%DA DO CARMO HOLANDA EVARISTO 

TESTEMUNHAS: 

1- Cewnge, uuu SO 
FRANCISCA GLAUCINELS SILVA DE SOUZA 
RG.: 1274 1/0-9 CRC/CE 
CPF N°246.462.003-63 

& EVALOA N UeK o 
EVALDA ALVES DA SILVA 
RG.: 98010260120 SSP/CE s 
CPF Nº300.157.663-49 



IMACULADA COMÉRCIO E VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS 
LTDA. 

V ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
CNPJ N° 04.841.092/0001-93 

MARIA CLEIDE PERDIGAQ VASCONCELOS, Brasileira, Dentista, Solteira, 

nascida na data de 03/12/1968 em Fortaleza, portadora da RG N° 

91002210588 SSP-CE e CPF N° 371.716.823-15, residente e domiciliada nesta 

Capital & Rua Almirante Rufino, 1028 — Vila Unido e MAGDA DO CARMO 

HOLANDA EVARISTO, Brasileira, Solteira, Religiosa, nascida na data de 

11/09/1979 em São Paulo - Capital, inscrita no CPF N°636 556.503-34 e RG 

N°06002686710 SSP/Ce sito a rua Estrada do Ancuri, 1443 — Messejana — 

Fortaleza/Ce, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do 

Ceará - JUCEC, sob o No. 23200926275 despacho de 04/12/2001 e Aditivos, 

sob o NIRC nº232701061 despacho de 04/04/2002, NIRC Nº23900309988 

com despacho de 14.08.02 e NIRC Nº23900309988 com despacho de 

14.06.02 e NIRC Nº32174928 despacho de 16.07.02, denominada 

IMACULADA COMERCIO E VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS 

LTDA, resolvem de comum acordo, alterar o referido contrato, o que fazem nos 

termos e clausulas seguintes: 

1a. CLAUSULA: Retira-se da sociedade a Sra. MAGDA DO CARMO 
HOLANDA EVARISTO, com cota de capital no valor de R$500,00 (quinhentos 
reais), transferindo suas cotas para KELLY PATRICIA SAMPAIO 
RODRIGUES e a sécia MARIA CLEIDE PERDIGÃO VASCONCELOS 
transfere neste ato a quantia de R$400,00 (Quatrocentos reais) para a sécia 

JANE MADELEINE CUNHA CAVALCANTE. 

2a. CLAUSULA: É neste ato admitida na sociedade as Srtas. KELLY 
PATRICIA SAMPAIO RODRIGUES, brasileira, solteira, nascida em 
Fortaleza/Ce no dia 26/11/1971, RG 91002210545 SSP-Ce, CPFn°485068853- 
53, residente e domiciliada a rua Estrada do Ancuri, 1443 — Messejana — 
Fortaleza/Ce e JANE MADELEINE CUNHA CAVALCANTE, brasileira,



divorciada, RG 1421307 SSP-Ce CPF 243039063-63; residenite e domiciliada a 
rua Estrada do Ancuri, 1443 — Messejana — Fortaleza/Ce, as quais aceitam as 

clausulas do primitivo contrato social integrálizando suas cotas por cessão e 

transferência de cota da sócia demissionária. 

3a. CLÁUSULA: As Sócias KELLY PATRICIA SAMPAIO RODRIGUES e 

JANE MADELEINE CUNHA CAVALCANTE, acima qualificadas declaram não 

estarem incursas em nenhum crime previsto em lei que a impeça de exercer a 

atividade mercantil. 

4a. CLÁUSULA: Em fase da cláusula anterior, o capital social fica distribuído 

entre as sócias da seguinte forma: 

Rúbrica 

Sócios Percentual % Valor (R$) 
| MARIA CLEIDE PERDIGÃO 10% 100,00 
|VASCONCELOS Í 
KELLY PATRICIA SAMPAIO RODRIGUES 50% 500,00 
JANE MADELEINE CUNHA 40% T 400,00 

CAVALCANTE 
TOTAL 100% 1.000,00 

5a. CLAUSULA: A sécia que se retira dé à sociedade plena, geral e irrestrita 
quitação, renunciando de modo expresso e inequivoco a todos e quaisquer 
valores a contabilizar que por ventura apurados no futuro. 

6a. CLAUSULA: A administracio da sociedade caberá KELLY PATRICIA 
SAMPAIO RODRIGUES e JANE MADELEINE CUNHA CAVALCANTE. com 

A os poderes e atribuições de assinar, homologar, comprar, vender, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens iméveis da sociedade, sem 
autorizagdo do outro socio. (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002) 

;‘>/ 7a. CLAUSULA: As demais clausulas não alteradas por este instrumento 
Ás permanecem em pleno vigor. 

i
 i



Rúbrica , 

E por se enconuarem assim ]uslos e contratados assinam 

o presente instrumento de Contrato Social em 02 (Duas) vias de igual forma e 

teor, juntamente na presenga de 02 (duas) testemunhas. 

Fortaleza, 08 de Dezembro de 2005. 

) 

MAGDA DO CARMO HOLANDA EVARISTO 

otk Pty il an 
<” MARIA CLEIDE PERDIGAO VASCONCELOS 

Madilpne Gumho  Convaleanid 
%ANE MADELEINE CUNHA CAVALCANTE 

TESTEMUNHAS: 

FRANCISCA GLAUCINEIS SILVA DE SOUZA 
RG.: 12741/0-9 CRO/CE 
CPF Nº246.452.903-63 mo É 

JU 

- LR, Mus D / : 
EVALDA ALVES DA SILVA g 2 ovgeat & e £ 

RG.: 98010260120 SSP/CE p il HAROLDO FERNP»NDES MOREIRA 

CPF N°300.157.663-49 SECRETAR'O-GERAL 

i 
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IMACULADA COMÉRCIO E VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS 
LTDA. ccc 

MARIA CLEIDE PERDIGAO VASCONCELOS, Brasileira, Religiosa, Solteira, 

nascida na data de 03/12/1968 em Fortaleza, portadora da RG N° 

91002210588 SSP-CE e CPF N° 371.716.823-15, residente e domiciliada a 

Estrada do Ancuri, 1443 — Messejana — Fortaleza/CE — CEP N°60740-000, 

KELLY PATRICIA SAMPAIO RODRIGUES, brasileira, religiosa, solteira, 

nascida na data de 26/11/1971 em Fortaleza, portadora da RG N°31002210545 

SSP-CE e CPF N°485068853-53, residente e domiciliada a Estrada do Ancuri, 

1443 — Messejana — Fortaleza/CE — CEP N°0740-000 e JANE MADELEINE 

CUNHA CAVALCANTE, brasileira, Religiosa, divorciada, RG N°1421307 SSP- 

CE e CPF N°243939083-68, residente e domiciliada a Estrada do Ancuri, 1443 

— Messejana — Fortaleza/CE - CEP N°60740-000, com contrato social 

arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceard - JUCEC, sob o No, 

23200926275 despacho de 04/12/2001 e Aditivos sob o NIRC n°232701061 

despacho de 04/04/2002, NIRC N°23900309988 com despacho de 14.06.02 e 

NIRC N°23900309988 com despacho de 14.06.02 e NIRC N°232174928 

despacho de 16.07.02, denominada IMACULADA COMERCIO E VAREJISTA 

DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA, CNPJ N°04.841.092/0001-93, sita a 

Travessa Pará, 18, Centro - Fortaleza/CE, CEP n°60.025-120,resolvem de 

comum acordo, alterar o referido contrato, o que fazem nos termos e cldusulas 

seguintes: 

1a. CLAUSULA: Retifica-se o nome empresarial da cita empresa em 

IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA. 

2a. CLAUSULA: As demais clausulas não alteradas por este instrumento 

permanecem em pleno vigor.



IMACULADA COMÉRCIO E VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS 
LTDA. :: 

VI ADITIVO AO CONTRATO SOÇIÃL 
CNPJ Nº 04.841.092/0001-93 * 

Rúbrica 

E por se encontrarem assim justos e contratados, assinam 

o presente instrumento de aditivo ao Contrato Social em 02 (Duas) vias de 

igual forma e teor, juntamente na presenca de 02 (duas) testemunhas. 

Fortaleza, 18 de Outubro de 2010. 

A e 
MARIA CLEIDE PER!MQA/O VASCONCELOS 

e = 
KELLY PATRICIA SAMPAIO RODRIGUES 

JANE MADELEINE CUNHA CAVALCANTE 

TESTEMUNHAS: 

1- 

FRANCISCA GLAUCINEIS SILVA DE SOUZA 
RG.: 12741/0-9 CRC/CE 
CPF N°246.452.903-63 

2 é/\)’) \pp 
EVALDA ALVES DA SILVA 
RG.: 98010260120 SSP/CE 
CPF N°300.157.683-49 

onos % 
1 “ 
RA“\DP MAR@UES DE SOUZA FILHO 

OAB-CE 3.819 
i ERG DOCEARA-SEDE — | 

( DERTIFICO O REGISTRO EM: zmmw : 
- SOBNº: 20101074832 P 
Protocolo: 114107483-2, DE 

resa:23. 2 (092627 5 - 
SULADE CONHACTO E VAREITS: 

AOLUTOS “RELIGIOSOS LTQR: 



IMACULADA COMÉRCIO E VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA 

VI SETIMO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ N2. 04.841.092/0001-93 

MARIA CLEIDE PERDIGAO VASCONCELOS, brasileira, religiosa, solteira, nascida na data de 

03/12/1968 em Fortaleza no Estado do Ceará, portadora do Registro Geral(RG) nº. 

91002210588 — SSP/CE e inscrito no CPF ne. 371.716.823-15, residente e domiciliada a Estrada 

do Ancuri, nº. 1443 — Bairro Messejana — Fortaleza/CE — CEP nº. 60.740-000, 

KELLY PATRICIA SAMPAIO RODRIGUES, brasileira, religiosa, solteira, nascida na data de 

26/11/1971 em Fortaleza no Estado do Ceard, portadora do Registro Geral(RG) nº. 

91002210545 — SSP/CE e inscrito no CPF ng. 485.068.853-53, residente e domiciliada a Estrada 

do Ancuri, nº. 1443 — Bairro Messejana — Fortaleza/CE — CEP nº. 60.740-000 e, 

JANE MADELEINE CUNHA CAVALCANTE, brasileira, religiosa, divorciada, nascida na data de 

11/06/1963 em Fortaleza no Estado do Cears, portadora do Registro Geral(RG) nº. 1421307 — 

SSP/CE e inscrito no CPF nº, 243.939.083-68, residente e domiciliada a Estrada do Ancuri, nº, 

1443 — Bairro Messejana — Fortaleza/CE — CEP nº. 60.740-000, com contrato social arquivado 

na Junta Comercial do Estado do Ceará — JUCEC, sob o nº. 23200926275, por despacho de 

04/12/2001 e Aditivos sob NIRE nº, 232701061 por despacho de 04/04/2002, NIRC nº. 

23900309988 por despacho de 14/06/2002 e NIRC nº. 23900309988 por despacho de 

14/06/2002 e NIRC nº. 232174928 por despacho de 16/07/2002, denominada IMACULADA 

COMERCIO E VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA COM CNPJ Ne. 04.841.092/0001-93, 

sita a Travessa Pard, nº. 18 — Bairro Centro — Fortaleza/CE — CEP nº. 60.025-120, resolvem de 

comum acordo, alterar o referido contrato, o que fazem nos termos & clausulas seguintes: 

GLAUSULA PRIMEIRA — A sociedade resolve FECHAR a sua FILIAL, inscrita no CNPJ nº. 

04.841.092/0002-74, estabelecida na Travessa Pard, nº. 18 — Bairro Centro — Fortaleza/CE — 

CEP nº. 60.0258-120. 

GLAUSULA SEGUNDA — A partir deste Ato, por forga deste instrumento particular de alteragdo, 

ficarn encerradas as atividades da filial. 

GLAUSULA TERCEIRA — A Filial registrada na JUCE sob o NIRE ne. 2390030998-8, por despacho 

de 14/06/2002, inscrita no CNPJ ne. 04,841.092/0002-74, estabelecida na Travessa Pard, n2. 18 

— Bairro Centro — Fortaleza/CE — CEP nº. 60.0258-120. 

GLAUSULA QUARTA - As demais cláusulas ndo alteradas por este instrumento permanecem 

em pleno vigor. 

E por se encontrarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de Aditivo 

a0 Contrato Social em 03(trés) vias de igual teor, juntamente na presenca de 02(duas) 

testemunhas. 

Fortaleza/CE, 10 de dezembro de 2013 

ZD Ã t/;l Á ) 

MARIA CLEIDE'É;DIGÃO VASCONCELOS 



KELLY PATRÍCIA SAMPAIO RODRIGUES 

JANE MADELEIN: CUNHA CAVALCANTE 

TESTEMUNHAS: 

fgrrmum./ Aritênicias ou- ) Bezm+= 

FRANCISCA ANTONIELE DE MATOS BEZERRA 

RG. Nº. 99010464610 

CPF Nº. 011.118.863-69 

d id LAL D] 
LEILIANE DA COSTA PIMENTEL 

RG. N2. 020794681-5 

CPF Ne, 116.925.057-26 

0 CEARA -SEDE 
Y COMERCIAL DO ESTADO DX 

ª .::%';;GICO © REGISTRO EM: 109/12/2013 

@ SomNe: 20131377450 
o 131377450, DE 10/12/20)3 L/ 

Protocol 

123 2 0092627 S . a 

HAROLDO FERNANDES MOREIRA 
SECRETARIO«GERAL



8.º ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA 
IMACULADA COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTGS RELIGIOSOS.LTDA — ME 

NIRE 23200926275. | = - .. 
CNPJ 04,841.092/0001-93 -+ 

As partes a seguir nominadas e qualificadas: 
Rúbrica 

1- Jane Madeleine Cunha Cavalcante, brasileira, divorciada, empresária, com data nascimento 11/06/1963, 

RG n.º 2007236363-5 SSP-CE e CPF n.° 243.939.083-88, residente e domiciliada & Av. Dionisio Leonel Alencar, 

nº 1443, Bairro Parque Santa Maria, Fortaleza-CE, CEP 60.873-073, 

. 
2- Kelly Patricia Sampaio Rodrigues, brasileira, solteira, empresaria, com data de nascimento 26/11/1971, 

RG n.° 91002210545 SSP-CE, CPF n.º 485.068.853-53, residente e domicíliada na Av. Dicnisio Leonel Alencar, 

nº 1443, Bairro Parque Santa Maria, Fortaleza-CE, CEP 80.873-073, 

2- Maria Cleide Perdigdo Vasconcelos, brasileira, solteira, empreséfia, com data de nascimento 03/12/1968, 

RG n.° 91002210588 SSP-CE, CPF n.º 371.716.823-15, residente e domiciiada na Av. Dionisio Leonel Alencar, 

n° 1443, Bairro Parque Santa Maga, Fortaleza-CE, CEP 60.873-073, 

sócias titulares da empresa IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA - ME, 

NIRE 23200926275 e CNPJ n.º 04.841.092/0001-83, com enderego na Travessa Pard, n.º 18, bairro Centro, 

Fortaleza-CE, CEP.: 60.025-120, RESOLVEM, em comum e fivre acordo, aprovar o presente aditivo contratual, 

nos termos das clausulas que se seguem: 

CLAUSULA 1." - ALTERAGAO DO ENDEREGO 

h ompresa passa a se estabelecer na Av. Dom Luiz, n.º 300 (Avenida Shopping & Office), Loja de Esquina — 

LE n.º 040, situada na calgada da Rua Oswaldo Cruz, Fortaleza-CE, CEP.: 60.160-230, com érea de 12,96 mº, 

em frente à igreja Paréquia Nossa Senhora da Paz. (bairro Meireles). 

CLAUSULA 2.* - ALTERACAO DO OBJETO SOCIAL: 

Aemmmaamcmmmsmm: 

Emwsmmnmmmn 
7.62-0/00 —muflammm-m-m-w

 

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONGMICAS SECUNDARIAS 
90.01-9-02 - Produção musical; 

uzo-me-md'gmqum-nmanfin: 

68.11-1/99 -mnwmum-
umnmflwm 

w.oum-mqheagmamm‘ 

“-“m-W“WW'W
*m 

74.90. e ge e 

CLAUSULA 3.º — CLAUSULA DE RATIFICAGAO 

Permanecem inafteradas as demais cláusutas do contrato social não alteradas pelo presente aditivo. 

E, por&aremassimjustose
mm.mmowmmmmm(mmmmmwmm

e 

forma. 

Fortaleza-CE, 15 de setembro de 2015. 

SOCIAS: : v W, 
i ] e 

Ia% ?alt/d/a{b Scmflots Rechrpe?® 

Jane Madeanha Cavaicante Kelly Patricia Sampaio Rodrigues 

RG: 2007236363-5 SSP-CE RG: 91002210545 

CPF: 243.939.083-68, 
CPF: 485.06?.853-53 

Sócia-Administradora 
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o 9.° ADITIVO AD CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA (O Fis._}i 

IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSO! LnR:AbL%. / 
CNPJ 04.841.092/0001-93 | NIRE 23200926275 e, 

As partes a segulr nominadas e qualificadas: 

1- JANE MADELEINE CUNHA CAVALCANTE, brasileira, solteira, empresdria, com data nascimento 11/06/1963, RG n.º 2007236363-5 SSP-CE e CPF n.º 243.939.083-68, residente e domiciliada & Av. Dionisio Leonel Alencar, nº 1443, Bairro Ancuri, Fortaleza-CE, CEP 60.873-073, 

2- KELLY PATRICIA SAMPAIO RODRIGUES, brasileira, solteira, empresdria, com data de nascimento 26/11/1971, RG n.º 91002210545 SSP-CE, CPF n.º 485.068.853~53, residente e domiciliada na Av. Dionisio Leonel Alencar, nº 1443, Bairro Ancuri, Fortaleza-CE, CEP 60.873-073, 

3- MARIA CLEIDE PERDIGAO VASCONCELOS, brasileira, solteira, empresérla, com data de nascimento 03/12/1968, RG nº 91002210588 SSP-CE, CPF nº 371.716.823-15, com endereco na Av. Dionisio Leonel Alencar nº 1443, Parque Santa maria, Fortaleza-Ceard, Cep.: 60.873.073, 

Unicas sócias da empresa IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado do Ceard sob o NIRE n.0 23200926275, CNPJ 04.841.092/0001-93, por despacho de 04/12/2001, com endereco a Avenida Dom Luis, n.º 300, Loja Esquina 040, bairro Melreles, Fortaleza-CE, CEP 60.160-230, resolvem de comum acordo, alterar os dispositivos que regem a socledade mediante o estabelecimento das seguintes cldusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A sociedade passa a executar suas atlvidades na Rua Desembargador José Gil de Carvalho no 162, Sala 06, Bairro Cambeba, Cep.: 60.822-270- Fortaleza- Ceara. 

CLAUSULA SEGUNDA 

Em decorréncia das modificagbes ora efetuadas, resolvem os sécios CONSOLIDAR o contrato soclal que passard a reger-se conforme as cldusulas seguintes: 

vunta Comercial do Estado do Ceard 
Certifica ragistro sob o nº 5028802 em 16/10/2017 da Empresa IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA, Nire 
23200826275 e protacalo 173140415 

i 



CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO IMACULADA COMÉRCIOíVAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS 1 CNPJ 04.841.092/0001-93 | NIRE 23200926275 

Rúbrica 

1- JANE MADELEINE CUNHA CAVALCANTE, brasileira, solteira, empresária, com data nascimento 11/06/1963, RG n.o 2007236363-5 SSP-CE e CPF n.º 243.939.083-68, residente e domiclliada & Av. Dionísio Leonel Alencar, no 1443, Bairro Ancuri, Fortaleza-CE, CEP 60.873-073, 

2- KELLY PATRiICIA SAMPAIO RODRIGUES, brasileira, solteira, empresaria, com data de nascimento 26/11/1971, RG n.o 91002210545 SSP-CE, 
ne 1443, Bairro Ancuri, Fcn"taleza-CE, CEP 60.873-073, 

3~ MARIA CLEIDE PERDIGÃO VASCONCELOS, brasileira, solteira, empresária, com data de nascimento 03/12/1968, RG no 91002210588 SSP-CE, CPF no 371.716.823-15, com enderego na Av. Dionisio Leonel Alencar nº 1443, Parque Santa maria, Fortaleza-Cears, Cep.: 60.873.073, 

Têm constitulda uma “sociedade empresdria”, de direito privado, do tipo “sociedade limitada”, na forma do disposto na lei civil (Artigos 982 e 1.052 a 1.087, da Lei n.o 10.406, de 10/01/2002 - Cédigo Civil), regendo-se mediante as cldusulas contidas no presente instrumento particular de Contrato Soclal Consolidado. 

CLAUSULA PRIMEIRA 

( í CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade não bossul filiais, escritórios, agencias ou Sucursais, podendo, entretanto, criar em qualquer parte do territério naclonal, a juizo e a critério da titular, observadas as formalidades legais pertinentes, 

JW 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Ú 

â Certifico registro sob o nº SN28592 em 18/10/2017 da Empresa IMAGULADA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA, Nire 
23200926275 e protocolo 173140416 - 10/10/2017. Autenticação: 4ESSBFASCSSS4ABDAAASAEAJAZS021 2B A2675234. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretariw-Gersl. Para velidar esto documento, ácesse hitpilMww.jucec.ce.gov,br e informe nº do protocolo 17/314, 0416 6 o código de 
Segurança yqZq Esta cópia foi autenticada digitalmente » assinada em 23/10/2017 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine ~ %m}-—mn; s 
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Seraine - Sacretarla-Geral. Para validar este documento, acesse http:itanw.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 17/314.041.6 & o cédigo de Segurança yaZa Esta cópia foi auténticada digitalmente e assinads em 23/10/2017 por Lenira Cardoso de Alancer Seraine — wufl. 

CLAUSULA TERCEIRA 
= 

Rubrica 

A sociedade tem duração por tempo indeterminado, tendo iniclado suas 
atividades em 24 de setembro de 2001. 

CLAUSULA QUARTA 

A sociedade tem por objeto social a exploracdo das seguintes atividades: 

Atividade Principal: CNAE 47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs 
€ fitas, 

Atividades Secundarias: CNAE 90.01-9-02 - Produção musical, CNAE 59,20-1- 
00 - Atividades de gravação de som e de edição de música, CNAE 59.11-1-99 — 
Atividades de produção cinematogréfica, de videos e de programas de tefevisdo, 
CNAE 82.30-0-01 - Servicos de organização de feiras, congressos, exposigdes e 
festas, CNAE 74.90-1-04 - Atividades de intermediacdo e agenciamento de 
servigos e negécios. 

CLAUSULA QUINTA 

O capital da sociedade é de R$ 3.000,00 (Trés mil reais), divididos em 3.000 (trés mil) quotas no valor de R$ 1,00 {um real) cada, devidamente integralizado, em moeda corrente do país, assim distribuldo entre os sécios: 

Sócios Quotas % Valor (R$) MARIA CLEIDE PERDIGAO VASCONCELOS 100 10% 100,00 KELLY PATRICIA SAMPAIO RODRIGUES 500 50% 500,00 JANE MADELEINE CUNHA CAVALCANTE 400 40% 400,00 
| Total R$ 1.000,00 

Paragrafo Gnico: A responsabilidade de cada sécio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizacdo do capital social, conforme previsto no art. 1.052 do CC, da lei n°. 10.406/02. 

CLAUSULA SEXTA 

As quotas sdo indivisiveis e não poderfio ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro socio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferéncia para a sua aquisicdo se postas & venda, formalizando, se realizada a cessdo delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art, 1.057, €C/2002). 



CLAUSULA SÉTIMA 

A administração da sociêdade é da competência das sócias Jane Mad 
Cunha Cavaicante e Kelly Patricia Sampalo Rodrigues, com poderes e 
atribuicdes de representar ativa e passivamente a Sociedade, em Jufzo ou fora 
dele, assinando isoladamente, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no 
interesse da mesma, sendp-lhes autorizado o usc do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir obrigactes 
seja em favor de quaiquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens iméveis da sociedade, sem autorizagdo do outro sécio, podendo 
outorgar procuração para terceiros em nome da sociedade. (arts 997, Vi; 1.013. 
1.015, 1064, CC/2002). 

CLAUSULA OITAVA 

Os administradores poderão autorgar procuragdes em nome da sociedade, 
limitando os poderes concedidos, para a pratica de determinados atos de sua 

- competência. 

CLAUSULA NONA 

Os sócios, a título de pró-labore, farão uma retirada mensal a ser estipulado 
de comum acordo obedecendo o limite estabelecido pela legistação federal. 

CLAUSULA DECIMA 

O exercicio social terd duração de 12 (doze) meses, coincidindo com o ano 
civil, elaborando-se, quando do seu encerramento, em 31 de dezembro de cada 
ano, as Demonstrações Financeiras previstas em Lei. 

N
E
 

Parágrafo Primeiro - Os lucros e as perdas serão repartidos entre os sócios, proporcionalmente às quotas de cada um, A distribuição será efetuada de acordo com a situação financeira da empresa e com a conveniência dos sócios, na data da 
deliberação. 

Parágrafo segundo - Os sócios poderão optar pela retenção, de parte ou de todo o lucro, para incorporação ao capital ou constituição de reservas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Nos quatro meses seguíntes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberardo sobre contas e designardo administradores quando for o casg, conforme previsto nos artigos 1.071 e 1.072, § 29, da lei 10.406/02. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico regisiro sob o nº 5028582 em 18/10/2017 da Empresa IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA, Nira 23200826275 e protagolo 173140416 - 10/10/2017. Autenticação: AESBFASCB5548DAAASAEAIAZ50212BA578234, Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretiria-Garal. Para validar este documento, acssss http:/Avww.jucec. ce.gov.br e informe nº do protacolo 17/314.041-8 e 6 codigo de seguranya ygZq Exta cópia fol autenticada digitalmente e assinada em 23/10/2017 por Lenira Cardoso da Alencar Seraine tánia-Garal, 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Na hipótese de falecimento, incapacidade, dissolução, cessação de ati 
falência ou insolvência de sócio quotista, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz, não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, & data da resoluglio, verificada em balango especiaimente levantado, 

Paragrafo Gnico = Os mesmos procedimentos serão adotados em que a sociedade se resolva em relagdo a seu sécio de acordo com os artigos 1,028 e 
1.031 do CC/2002. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA 

Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal e que a publicação do balanco é dispensada. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA 

Os sócios administradores, declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administragdo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenagdo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevarlcagép, peita ou subarno, concussdo, peculate, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra as relagdes de consumo, fé publica, ou a propriedade, 

CLAUSULA DECIMA QUINTA 

As omissdes ou dúvidas Que possam ser suscitadas sobre g presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na legislação aspecifica, aplicando-se supletivamente a lei das sociedades andnimas e outras disposições legais vigentes que lhe forem aplicadas. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA 

As partes elegem o foro central da comarca de Fortaleza, estado do Ceará, para dirimir qualquer divergência quanto a interpretação e aplicação deste contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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102 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 

IMACULADA COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA 
CNPI 04.841.092/0001-93 | NIRE 23200926275 

Rúbrica 

1- JANE MADELEINE CUNHA CAVALCANTE, brasileira, solteira, empresária, com data nascimento 
11/06/1963, RG n.º 2007236363-5 SSP-CE e CPF n.º 243,939,083-68, residente e domiciliada à Av. 

Dioníslo Leonel Alencar, n® 1443, Bairro Ancurl, Fortaleza-CE, CEP 60.873-073, 

2- KELLY PATRICIA SAMPAIO RODRIGUES, brasileira, solteira, empreséria, com data de nascimento 
26/11/1971, RG n.2 91002210545 SSP-CE, CPF n.º 485.068.853-53, residente e domiciliada na Av. 
Dionisio Leonel Alencar, n2 1443, Bairro Ancuri, Fortaleza-CE, CEP 60.873-073, 

3- MARIA CLEIDE PERDIGÃO VASCONCELOS, brasileira, solteira, empreséria, com data de nascimento 
03/12/1968, RG n® 91002210588 SSP-CE, CPF nº 371.716.823-15, com enderego na Av. Dionisio Leanel 
Alencar nº 1443, Parque Santa marla, Fortaleza-Ceard, Cep.: 60.873.073, 

Unicas sécias da empresa IMACULADA COMERCIO VAREIISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Ceard sob o NIRE n.2 23200926275, CNPJ 
04.841.092/0001-93, por despacho de 04/12/2001, com enderego na Rua Desembargador José Gil de 

Carvalho nº 162, Sala 06, Bairro Cambeba, Fortaleza -CE, CEP 60.822-270, resolvem de comum acordo, 
alterar os dispositivos que regem a socledade mediante o estabelecimento das seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A administragdo da sociedade é de competéncia de todas as sécias, com poderes e atribuigBes de 
representar ativa e passivamente a Sociedade, em Juizo ou fora dele, assinando isoladamente e/ou em 
canjunto, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da mesma, sendo-thes 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar 

-. ou alienar bens imévels da sociedade, sem autorização do outro sécio, podendo outorgar procuragio 
para terceiros em nome da sociedade. (arts 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 

CLAUSULA SEGUNDA 

As sócias administradoras, declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administragio da sociedade, por fei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
publicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussdo, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contrs normas de defesa da concorréncia, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, 

Q& A m 
Junta Comercial do Estado do Cears 
Certifico registro sob 6 nº 5207621 em 05/12/2018 da Empresa IMAGULADA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA, Nire W 23200026275 6 protocolo 181690837 - 03/12/2018, Autenticação: 87DS53BEC29484B6089F72BBEISFDABIESBSOSSS. Lenira Cardoso de Alericar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse hifp://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 18/169.083-7 e o código de segurança 4AZ5 Esta cópia fol aulenticada digitaimente e assinada em 06/12/2018 par Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Sggretária-Geral.



CLÁUSULA TERCEIRA 
. Rúbrica . 

Em decorrência das modificações ora efetuadas, resolvem os sócios CONSOLIDAR o contrato social que 

passará a reger-se conforme as cláusulas seguintes: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

1- JANE MADELEINE CUNHA CAVALCANTE, brasileira, solteira, empresária, com data nascimento 

11/06/1963, RG n.º 2007236363-5 SSP-CE e CPF n.º 243,939,083-68, residente e domiciliada & Av. 

Dionisio Leonel Alencar, n? 1443, Bairro Ancuri, Fortaleza-CE, CEP 60.873-073, 

2- KELLY PATRICIA SAMPAIO RODRIGUES, brasileira, solteira, empresdria, com data de nascimento 

26/11/1971, RG n.º 91002210545 SSP-CE, CPF n.º 485.068.853-53, residente e domiciliada na Av. 
Dionisio Leonel Alencar, nº 1443, Bairro Ancuri, Fortaleza-CE, CEP 60.873-073, 

3- MARIA CLEIDE PERDIGAO VASCONCELOS, brasileira, solteira, empreséria, com data de nascimento 
03/12/1968, RG nº 91002210588 SSP-CE, CPF nº 371.716.823-15, com enderego na Av. Dionisio Leonel 

Alencar nº 1443, Parque Santa maria, Fortaleza-Ceard, Cep.: 60.873.073, 

Tém constituida uma “sociedade empreséria”, de direito privado, do tipo “sociedade limitada®, na 
forma do disposta na lei civil (Artigos 982 e 1.052 a 1.087, da Lei n.2 10.406, de 10/01/2002 - Código 

Civil), regendo-se mediante as clausulas contidas no presente instrumento particular de Contrato 
Social Consolidado. 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A Soctedade gira sob o nome empresarial de IMACULADA COMERCIO VAREIISTA DE PRODUTOS 
RELIGIOSOS LYDA, registrada na Junta Comercial do Estado do Ceard sob o NIRE n2 23200926275, 
CNPJ 04.841.092/0001-83, por despacho de 04/12/2001, com enderego na Rua Desembargador José 
Gil de Carvalho nº 162, Sala 06, Bairro Cambeba, Fortaleza -CE, CEP 60.822-270, sendo regida de 
conformidade com o Cédigo Civil Brasileiro, LE! N® 10.406/2002 e supletivamente pela Lei nº 6.404/76. 

CLAUSULA SEGUNDA 

A sociedade não possul filiais, escritérios, agencias ou sucursais, podendo, entretanto, criar em 
qualquer parte do territério nacional, a juízo e a critério da titular, observadas as formalidades legais 
pertinentes. 

CLAUSULA TERCEIRA 

A sociedade tem duração por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 24 de setembro 
de 2001. 

A(u&/“"‘wy 2 
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CLÁUSULA QUARTA 

Rúbrica 
A socledade tem por objeto social a exploração das seguintes atividades: 

Atividade Principal: CNAE 47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas. 
Atividades Secundárias: CNAE 90,01-9-02 — Produção musical, CNAE 59.20-1-00 — Atividades de 
gravacdo de som e de edição de música, CNAE 59.11-1-99 — Atividades de produção cinematográfica, 
de videos e de programas de televisão, CNAE 82.30-0-01 — Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposicBes e festas, CNAE 74.90-1-04 — Atividades de intermediação e agenciaments de 

serviços e negéclos. 

CLAUSULA QUINTA 

O capital da sociedade é de R$ 1.000,00 (Hum mif reais), divididos em 1.000 {mif) quotas no valor de R$ 
1,00 {um real) cada, devidamente integralizado, em moeda corrente do país, assim distribufdo entre os 

sócios; 

Sócios Quotas % Valor (RS) 
MARIA CLEIDE PERDIGAO VASCONCELOS | 100 10% 100,00 
KELLY PATRICIA SAMPAIO RODRIGUES 500 50% 500,00 
JANE MADELEINE CUNHA CAVALCANTE 400 40% 400,00 

Total R$ 1.000,00 

Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respandem solidariamente pela integralizagdo do capital social, conforme previsto no art. 1.052 do CC, 
da lei nº. 10.406/02. 

CLAUSULA SEXTA 

As quotas sdo indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferéncia 
para a sua aquisicio se postas 4 venda, formalizanda, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 

CLAUSULA SÉTIMA 

A administração da sociedade é de competência de todas as sócias, com poderes e atribuições de 
representar ativa e passivamente a Sociedade, em Juízo ou fora dele, assinando isoladamente e/ou em 
conjunto, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da mesma, sendo-hes 
autorizado o uso do nome empresarlal, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sécio, poedendo outorgar procuração 
para terceiros em nome da socledade. (arts 997, Vi; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 
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CLAUSULA OITAVA 

Os administradores poderão outorgar procurações em nome da sociedade, limitando os p 

concedidos, para a prática de determinados atos de sua competência. 

CLAUSULA NONA 

Os séclos, à títuio de pré-labore, farão uma retirada mensal a sor estipulado de comum acordo 

obedecendo o limite estabelecido pela legislação federal. 

CLAUSULA DÉCIMA 

O exercício social terá duração de 12 (doze) meses, coincidindo com o ano civil, elaborando-se, quando 

da seu encerramento, em 31 de dezembro de cada ano, as Demonstrações Financeiras previstas em 

Lei, 

Parágrafo Primeiro - Os lucros e as perdas serão repartidos entre os sócios, proporcionalmente às 

quotas de cada um. A distribuição será efetuada de acordo com a situação financeira da empresa e 

com a conventência dos sócios, na data da deliberago. 

Parágrafo segundo — Os sócios poderão optar pela retenção, de parte ou de todo o lucro, para 

incorporação ao capital ou constituição de reservas. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 

Nos quatro meses seguintes ao termino do exerciclo social, os socios deliberarSo sobre contas e 

designardo administradores quando for o caso, conforme previsto nos artigos 1.071 e 1.072, § 22, da 

lei 10.406/02. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 

Na hipétese de falecimento, Incapacidade, dissolução, cessação de atividade, faléncia ou insolvéncia 

de sócio quotista, a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, 

~ não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sécios remanescentes, o valor de seus 

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balango especialmente levantado. 

Pardgrafo único — Os mesmos procedimentos serão adotados em que a sociedade se resolva em 

relação a seu sócio de acordo com os artigos 1.028 e 1.031 do CC/2002. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA 

Fica estabelecido que a socledade não terd conselho fiscal e que a publicação do balango é dispensada. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA 

administração da sociedade, por lel especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
Públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA 

As omissSes ou duvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato serão supridas ou 

resolvidas com base na legislação especifica, aplicando-se supletivamente a lei das sociedades 

anbnimas e outras disposicBes legais vigentes que lhe forem aplicadas. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA 

As partes elegem o foro central da comarca de Fortaleza, estado do Ceará, para dirimir qualquer 
divergéncia quanto a interpretagéo e aplicação deste contrato, com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 {uma) Unica via de 

igual teor e farma. 

Fortaleza-CE, 25 de outubro de 2018. 

M Palbricio oo Palo Tockaignn 
Jane Madeléin nha Cavalcante Kelly Patricia Sampaio Rodrigues 

RG: 2007236363-5 SSP-CE RG: 91002210545 SSP-CE 

CPF: 243.939.083-68 CPF: 485.068.853-53 
Sdcia-Administradora Sécla-Administradora 

EAA AA 

CPF nº 371.716.823-15 

Sócia-Administradora 

CEARÁ 'A COMERCIAL DO ESTADO DO 
e O REGISTRO SOB O NRO: 5207621 
* EMOSN2/Z018, 

HACULADA GOMSACIO VAREASTA DE PACOUTOS RELIGIOSOS LTOAR 

Protocoio: 18/169.0837 
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03/06/24, 12:08 

SINTEGRA - CONSULTA PÚBLICA AO CADASTRO DO ESTADO DO CEARÁ 

Consultas Publicas | Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 

— 
Rúbrica ,” 

n " 04841092000193 

Pesquisar 

IDENTIFICAÇÃO 

Cnpj Inscrição AR 

il Estadual: lome/Razão Social 

IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
4841092000193 063203715 

ENDEREÇO 

Logradouro 

Número 

Bairro 

Município 

CEP 

RELIGIOSOS LTDA 

R DES. JOSE GIL DE CARVALHO 

00162 Complemento 

CAMBEBA 

FORTALEZA UF 

60822270 Telefone 

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/sintegra/consultar ?tipdocumento=2&numenpjcgf=04841092000193 

SALA 06 

CE 

008598200152 

112



03/06/24, 12:08 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Fiscal Primário 

CNAE Fiscal Secundário 

Situação Cadastral Vigente 

Data de Início de Atividade 

Data da Situação Cadastral 

Regime de Recolhimento 

Credenciamento antecipado 

Obrigado a EFD 

Data Obrigatoriedade EFD 

Data Exclusão EFD 

Opção Simples 

Obrigado a CT-e 

Data Obrigatoriedade CT-e 

Consultas Publicas | Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 

4762800 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs & REP 
fitas 

9001902 - Produção musical 

ATIVO 

2002-02-27 

2002-02-27 

MICROEMPRESA 

Não 

2017-01-01 

2020-07-01 

Sim 

Não 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, 

estando sujeitos a posterior confirmação pelo Fisco. 

CONSULTAS PUBLICAS - VERSÃO - DATA: 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ (HTTPS://WWW.SEFAZ.CE.GOV.BR) 

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/sintegra/consultar?tipdocumento=2&numenpijegf=04841092000193 22



18/11/24, 16:13 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

AGA 02000108 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 577 0F AeRTURA 04.841.092/0001-93 04/12/2001 MATRIZ CADASTRAL 

NGME EMPRESARIAL 
IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE mee ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONGVICAS SECUNGARIAS 
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R DESEMBARGADOR JOSE GIL DE CARVALHO 162 SALA 06 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
60.822-270 CAMBEBA FORTALEZA CE 

ENDERECO ELETRONICO TELEFONE 
(85) 98200152 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAGAO CADASTRAL DATA DA SITUAGAO CADASTRAL 
ATIVA 03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAGAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 18/11/2024 as 16:13:28 (data e hora de Brasilia). Pagina: 111 

about:blank 
m1



3/21/23, 10:47 AM 

/& Fortaleza 
PREFEITURA 

Finanças 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

600171-8 SITUAÇÃO CADASTRAL 

NOME / RAZAO SOCIAL 
IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSO 

NOME DE FANTASIA 
ee 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL / OCUPAÇÃO 
476100301 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS / OCUPAÇÕES 
. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV DOM LUIS, 300 
BAIRRO CEP 

ALDEOTA 60160-196 

SITUAGAO CADASTRAL REGIME DE TRIBUTAGAO 

ATIVA NENHUM 

OPTANTE DO SIMEI OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL DATA DA OPGAO NO SIMPLES / SIME! 

NAO SIM 01/07/2007 

EMITIDO VIA INTERNET EM 21/03/2023 ÀS 10:46:59 
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br 

about;blank 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 

CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS - CPBS 

DATA INÍCIO ATIVIDADE NO 
MUNICÍPIO 

31/10/2003 

CPF/CNPJ 
04.841.092/0001-93 

TIPO DE ESTABELECIMENTO 
MATRIZ 

COMPLEMENTO 
QUIOS04 

MUNICÍPIO UF 
FORTALEZA CE 

SUBSTITUTO TRIBUTARIO 
NAO 

DATA DE CADASTRO NA SEFIN 
04/12/2001 

m



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil — 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional Rúbrica 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA 
CNPJ: 04.841.092/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigées em Divida Ativa da Unido (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais €, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parégrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificagdo de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 15:05:38 do dia 10/07/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Vilida até 06/01/2025. 
Código de controle da certidão: 227A.5058.D264.BB30 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.



13/11/24, 17:50 consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidacnegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=04841092000193&numCertifica. .. 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA 

Procuradoria Geral do Estado Rubrica ’,v’ 

Certiddo Negativa de Débitos Estaduais 

202415125517 

Emitida para os efeitos da Instrugdo Normativa N° 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAGAO DO(A) REQUERENTE 

Inscrigdo Estadual: 

063203715 

CNPJ / CPF: 

04841092000193 

RAZAO SOCIAL: 

IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que 

venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 

existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certiddo. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 13/11/2024 As 17:48:59 

VALIDA ATE 12/01/2025 

A autenticidade deste documento devera ser comprovada via Internet, no enderego 
www.sefaz.ce.gov.br 

hitps://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=04841092000193&numCertificado=202415...  1/1
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Finangas SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANGAS - SE 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Certidao Nº 2024/365473 

CPF/CNPJ: 04.841.092/0001-93 

Nome ou Razdo Social: IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA 

Endereco: R DES JOSE GIL DE CARVALHO 162 SALA 06 CAMBEBA CEP 60822-270 

Certificamos, para fins de comprovacéo perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos 
de natureza tributaria para com o Municipio de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finangas, o direito de 
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislacio vigente. 

Fortaleza, 13 de Novembro de 2024 (11:29:09) 

Certidéo expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015. 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no endereco eletrénico da Secretaria Municipal das Financas - SEFIN em www.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 

Válida até 11/02/2025 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

CERTIDAO EMITIDA VIA INTERNET 
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br



25/10/24, 14:34 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 04.841.092/0001-93 

Razdo IMACULADA COM VAR PROD RELIGIOSOS LTDA Social: 
Enderego: RUA PEREIRA FILGUEIRA 1931 SL 1 / ALDEOTA / FORTALEZA / CE / 

60160-150 

A Caixa Econémica Federal, no uso da atribuigdo que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobranca de 
quaisquer débitos referentes a contribuicdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/10/2024 a 21/11/2024 

Certificagdo Nimero: 2024102323041148071609 

Informac&o obtida em 25/10/2024 14:34:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https: /Iccnsul(a-crtcaixa,go'v.br/ccnsultacrflpagsslmnsullaEmpragadcr.[s’ 
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Rúbrica - 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 04.841.092/0001-93 

Certidão nº: 78809673/2024 

Expedição: 13/11/2024, às 17:57:49 

Validade: 12/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS 

LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.841.092/0001- 

93, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo sdo de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relacdo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitacdo desta certiddo condiciona-se & verificacdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAGAO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessarios a identificacdo das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justica do Trabalho quanto às obrigagdes 

estabelecidas em sentenga condenatéria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execucdo de acordos firmados perante o Ministério Pablico do 
Trabalho, Comissdo de Conciliagdo Prévia ou demais titulos que, por 

disposigdo legal, contiver forca executiva. 

Duvidas e sugestões;: 
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Rúbrica ” 

YMACULADA 
PRODUÇÕES 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

Nós da IMACULADA COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA. Declaramos, 

sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 72 da 

Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 

9.433/05, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Fortaleza, 13 de novembro de 2024 

/í/tÉL/IÁ 
Maria Cleide PÉrdigão Vasconcelos 

IMACULADA COMÉRCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA 

04,841.092/0001-83 



YMACULADA 
PRODUCOES 

DECLARAGAO DE NAO VINCULO COM ORGAO PUBLICO 

Nome da IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA , inscrita 

no CNPJ: 04.841,092/0001-93 estabelecida Av. Desembargador José Gil de Carvalho, 162, 

sala 7/ Cambeba, Fortaleza-CE - CEP: 60.822-270. Registrada, representada por Maria 
Cleide Perdigao Vasconcelos, empresario, inscrito no CPF nº 371,716.823-15, portador do 
RG 910022447, domiciliado a Av. Dionisio Leonel Alencar, 1443/ Parque Santa Maria, 
Fortaleza-CE, CEP: 60.873-073, declaro para os fins que se fizerem necessarios, direta ou 
indiretamente, que não possuo vinculo, com a Administração Publica FEDERAL, ESTADUAL 
ou MUNICIPAL, em conformidade com inciso XVI do artigo 37 da Constituigao Federal. 

Fortaleza, 13 de novembro de 2024 

/MÉ-//Ã 
Múária Cleide PÉrdigão Vasconcelos 

IMACULADA COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA 
04.841.062/0001-93 



IMACULADA 
PRODUCOES 

CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

A empresa, IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS, 

inscrita no CNPJ nº 04.841.092/0001-93, estabelecida a Av. Desembargador 

José Gil de Carvalho, 200, sala 06, CEP: 60.160-230, empresa representada 

por Maria Cleide Perdigdo Vasconcelos, inscrita no CPF 371.716.823-15 e 

RG: 2007236363-5 SSP CE, pelo presente instrumento, declara ter a 

exclusividade da artista IRMA KELLY PATRICIA, podendo a representante 
aqui constituida apresentar proposta referente a apresentagdes musicais, 

requerer, assinar contratos e outros instrumentos juridicos, receber valores 

financeiros referentes a servigos executados, emitir notas fiscais e recibos 

de quitação, com recolhimento dos tributos previstos na legislação vigente, 

por tempo indeterminado. 

Fortaleza, 13 de novembro de 2024 

/C44/4 
Maria Cleide Pérdighio Vasconcelos 

IMACULADA COMERCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA 

04,841.06210001.93 
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IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA S e O ). 

ES S7 
.092/0001-93 pal [600.171-8 T Munieipio | FORTALEZA - CR ” 
R DES JOSE GIL DE CARVALHO, 162 - CAMBEBA CEP:60.822-270 —— 
SALA 06 € (85)3274-3373 mail | atendimento@realizacontabilidade 

V [Mnicipio | PENTECOSTE - CE 
PRAGA BERNARDINO GOMES BEZERRA, 457 - MATRIZ CEP: 62.640-000 

fone | (85)9995-62156 T pentecoste@pentecoste.ce.gov.br 

REFERENTE AO CONTRATO N° 01-012/2024 - CONTRATAÇÃO DA ATRACAO MUSICAL IRMA KELLY PATRICIA PARA APRESENTACAQ 
ARTISTICA E ANIMAGAO MUSICAL NA FESTIVIDADE ALUSIVA A EMANCIPAGAO POLITICA NO MUNICIPIO DE PENTECOSTE, para se apresentar 
no dia 22 de AGOSTO de 2024. 

12.07 /932989910 - SHOWS, BALLET, DANGAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES. 

70.000,00 

70.000,00 

3,56 

2.492,00 (X) Sim ( ) Nao 

67.508,00 

|- Serviços não sujaitos 80 fetor "” e tributados pelo Anaxo ll, exceto para o axterior, com retenção. 



Fortaleza PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA Número da 
ª PREFLITURA SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS NFS-e 

— NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 76 
c í ê G > 328862148 

.822-270 

atendimento@realizacontabilidade 

SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

PRAGA ANTONIO FERREIRA LEME, 53 - CENTRO CEP: 18.230-000 

felefone | (19)9852-14575 T turismo@saomiguelarcanjo.sp.gov.br 

Referente a show Artistico de Irma Kelly Patricia e banda, a realizar-se no dia 19 de Setembro de 2024, no evento denominado Festa do Padroeiro, na 
?raça Tenenle Urias, no municipio de S&o Miguel Arcanjo/SP 

12.07 /932989910 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES. 

77.000,00 77.000,00 

77.000,00 

5,00 

3.850,00 (X) Sim () Não 

0,00 73.150,00 

- Uma via desta Nota Fiscal será envida stravés do e-mal fornedido pelo Tomador dos Serviços, no sítio Tip s, oraleza.ce gov.br 2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site htip/iss fortaleza.ce.gov.or/, com a utlização do Gódigo de Ver 1cacao. L 3- Documento emítido por ME ou EPP optante pelo Simples Necional. Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI, Avisos |- Sarviço sujalto 50 ANEXO 3. 
5+ Serviços não sujeitos ao fator @ tributados pelo Anexo i axceto para o exterior, com retenção. 



Fortaleza PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA Número da 
PALFLITURA SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS NFS-e 
e NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIGO - NFS-e 50 

18/08/2023 17:17:53 08/2023 284830773 

Mitra Arquidiocesana de Niterói / Paréquia Nossa Senhora da Assunção 

30.147.995/0016-65 — F Tnscrição Municipal. [EMUficipio ]| cABo FRIO - Ry 

| Praga Porto Rocha, S/N - CENTRO CEP: 28.905-250 

e (21)9876-52451 | E-mail | organiza.igreja@gmail.com 

Prestação de servico referente 01(uma) apresentação da irma Kelly Patricia com duragéo de 1h30min. na data de 14/08/2023 no horario das 21h30min. - 
-ocal: Praga Porto Rocha, s/n - Centro - Cabo Frio - RJ 

12.07 /932989910 - SHOWS, BALLET, DANCAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES. 

57.500,00 

2-Tributação Fora do Municipio 

57.500,00 

248 

1.431,75 (X) Sim () Nao 

0,00 

VIads atravês do e-mal fomecido pelo Tomador des Servços, no sído WP feza.ce.q [2- A autenticidade desta Nota Fiscal poders ser validada no site http:/ss.fortaleza.ce.gov.br!, com a utlização do Cédigo de Verificação. , [3- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de 155 e 1, Avisos |- Serviço sujsito ao ANEXO 3. 
5- Serviços não sujeitos 80 fator r* é tributados pelo Anexo I, exceto para o extarior, com retenção. 



T T Poder Judiciário da União 

JD F TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Rúbrica , 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÓES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÓES JUDICIAIS) 

12 e 22 Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrénicos de distribuicdo de ações de 
faléncias e recuperagées judiciais disponiveis até 13/11/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA 
04.841.092/0001-93 

JBSERVAGOES: 
a) Os dados de identificagéo são de responsabilidade do solicitante da certidéo, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e pelo destinatario. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informagdes inseridas no banco de dados. Em caso de exibigdo de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualizag&o junto ao juizo ou órgão julgador. ¢) A certidao serd negativa quando não for possivel a individualizagdo dos processos por caréncia de dados do Poder Judicidrio. (artigo 80, 8 20 da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão civel contempla ações civeis, execucdes fiscais, execuções e insolvéncias civis, faléncias, recuperagdes judiciais, recuperagdes extrajudiciais, inventérios, interdigdes, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execugdes penais. Demais informações sobre o conteúdo das certidGes, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Servigos, Certiddes, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. €) As certiddes de Faléncia e Recuperagéo Judicial, Civel ou Especial atendem ao disposto no inciso Il do artigo 69 da Lei 14133/2021. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Cédigo Penal, sentenga não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Servigos, Certidées, Certiddo Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de seguranga impresso. 

-mitida gratuitamente pela internet em: 13/11/2024 
Selo digital de seguranca: 2024.CTD.TU8Q.HMLW.QRGO.CKYH.7VG3 
*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Pégina 1 de 1 
13/11/2024 18:05:50 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, nPrlça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 
Brasília - DF 

Hordrio de Atendimento: 7h as 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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JUSTIFICATIVA DA DISPENSA, RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDORE JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002.11/2024-AGOV - PROCESSO Nº. 002.11/2024-AGOV 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇAO ARTÍSTICA DA CANTORA IRMÃ KELLY 
PATRÍCIA E BANDA, MÚSICAS CATÓLICAS E LOUVORES, PARA ANIMAÇÃO DA FESTIVIDADE ALUSIVA 
AO ENCERRAMENTO DA FESTA DA PADROEIRA SAGRADO CORAÇÃO DE MARIA, QUE OCORRERÁ NO 
DIA 08 DE DEZEMBRO DE 2024, NO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE, JUNTO A SECRETARIA DE AÇÃO 
GOVERNAMENTAL. 

O MUNICIPIO DE MORRINHOS-CE, pessoa juridica de direito publico interno, com sede a Rua José 
Ibiapina Rocha, s/nº, Centro, na cidade de Morrinhos-CE, estado do Ceard, CEP: 62.550-000, inscrito 
no CNPJ sob o nº 07.566.920/0001-10, através da Secretaria de Acdo Governamental, neste ato 
representado pela Secretéria e Ordenadora de Despesas, Sra. Maria Edna Jovino, necessita contratar 
os servicos mencionados no objeto acima. 

1. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: BASE LEGAL: Art. 74, inciso |l, da Lei Federal nº 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitacdes). 

Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos principios da legalidade, 
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. 

Entretanto há requisições que por caracteristicas especificas tornam-se impossiveis ou invidveis as 
licitagdes nos tramites usuais. Na ocorréncia de licitações inviáveis ou impossiveis a lei previu exceções 
as regras, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de licitação. Trata-se de certame realizado sob 
obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei nº 14.133/2021. 

Art. 72. O processo de contratagdo direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com os 
seguintes documentos: 
| - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, anélise de riscos, termo de referéncia, projeto bésico ou projeto 
executivo; 

1l - Estimativa de despesa, que devera ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; 
Il - Parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - Demonstração da compatibilidade da previsdo de recursos 
orcamentarios com o compromisso a ser assumido; 
V - Comprovagéo de que o contratado preenche os requisitos de habilitagdo 
e qualificagdo minima necessaria; 
VI - Razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de prego; 
VIII - Autorização da autoridade competente. 
Paragrafo único. O ato que autoriza a contratagdo direta ou o extrato 
decorrente do contrato devera ser divulgado e mantido & disposição do 
publico em sitio eletrénico oficial. 

(88) 3665-1130 

Q 
@ ouvido rrinhos.ce.gov.br 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, CEP: 62.550-000 - Monnmnoé -CE Iª l CNPJ: 07.566,920/0001-10 
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A situagdo em andlise enquadra-se na hipótese prevista no Art. 74 |l da Lei 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigivel a licitagdo quando inviável a competição, em especial 
nos 
casos de: 

Il - Contratagéo de profissional do setor artistico, diretamente ou por meio 

de 
empresario exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou 
pela opinido publica; 

No caso em questão se verifica a analise do inciso " art. 74 da Lei 14.133/2021. Inobstante o fato de a 
presente contratação estar dentro dos preceitos estabelecidos no art. 74, Il, da Lei 14, 133/2021, o que 
justifica a contratação direta. 

2. JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DE ARTISTA: 

Esse processo tem por finalidade a CONTRATAGCAO DE SERVICOS DE APRESENTACAQ ARTISTICA DA 
CANTORA IRMA KELLY PATRICIA E BANDA, MUSICAS CATOLICAS E LOUVORES, PARA ANIMAGAO DA 
FESTIVIDADE ALUSIVA AO ENCERRAMENTO DA FESTA DA PADROEIRA SAGRADO CORAGAO DE MARIA, 
QUE OCORRERA NO DIA 08 DE DEZEMBRO DE 2024, NO MUNICIPIO DE MORRINHOS-CE, JUNTO A 
SECRETARIA DE ACAO GOVERNAMENTAL, COM NO MINIMO DE 01:30h (uma hora e trinta minutos de 
duragdo). 

A escolha da empresa IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 04.841.092/0001-93, se justifica pela necessidade de contratar um servigo artistico 
especifico que é exclusivamente representado pela referida empresa, tendo em vista que a mesma 
detém a exclusividade dos shows da cantora IRMA KELLY PATRICIA E BANDA, conforme 
documentação constante do rol de documentos apresentados a que comprova tal condição e de 
acordo com a proposta da contratada e ato de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, 

- Inciso Il da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, e alteragdes posteriores. 

Considerando a notoriedade e relevancia da cantora “IRMA KELLY PATRICIA” no cenário musical 
nacional, bem como sua expressiva presenca nas redes sociais e o sucesso continuo da aceitacdo 
Pública nos eventos realizados pela artista, justifica-se a inexigibilidade de licitagdo para a 
contratacdo da banda referida para uma apresentacdo artistica. 

Irmã Kelly Patricia nasceu em Fortaleza, onde vive até hoje. Lé ela fundou, junto com Irma Jane 
Madeleine, o Instituto Hesed de Vida Consagrada, em 1998, com espiritualidade carmelita, inspirada 
em São Jodo da Cruz e Santa Teresa de Avila — santos espanhdis que assinam muitas das letras 
cantadas por ela. 

A paixdo de Irmã Kelly Patricia pela música comegou a aflorar cedo: aos 15 anos, ja cantava nas missas 
da paréquia Jesus Maria e José, na capital cearense. Em 1991, gravou uma série de quatro fitas- 
cassete com músicas inspiradas nas letras dos evangelhos e dos escritos de São João da Cruz e de 
Santa Teresa de Avila. No ano seguinte veio Sol do Amor. Com o terceiro cassete, Como num Deserto, 
lancado em 1994, Ir. Kelly Patricia comecou a apresentar-se em todo Brasil em congressos nacionais, 
TVs, Paréquias e eventos diversos. 

® (88) 3665 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO CEP: 62.550-000 - MGRI!NAI'GDS -CE ' Í% l CNPJ: 07.566.920/0001-10 

@ nuvidnriarínmou'inhoç.(c.gov.hr morrinhos.ce.gov.br 
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Em 1995 gravou o quarto cassete, Cumpra-se Senhor. A boa repercussdo nacional levou em 1996 ao 
lancamento do primeiro CD, Melhores Momentos, uma seleção de musicas gravadas nos quatro 

trabalhos iniciais. Dai em diante, Irmã Kelly Patricia nunca mais parou de cantar. E mais do que 
conciliar o trabalho artistico com os deveres religiosos, ela busca fazer desse trabalho uma forma de 
evangelizacdo, pois acredita que a musica chega mais facil aos coração das pessoas. 

Em 1998, Ir. Kelly Patricia lancou Passos no Siléncio; em 2000, Et Verbum..., CD em homenagem aos 
2000 anos da encarnagdo de Jesus; e no final de 2002 foi a vez de Em uma Noite Escura. Estes três 
CDs tiveram langamento em shows na TV Canção Nova, que produziu também um clip da música Via 
Sacra, do CD Em uma Noite Escura. 

Em 2003 Ir. Kelly Patricia gravou e langou dois CDs de oração: o primeiro, Oficio da Imaculada, com 
orações cantadas, e o segundo, O Santo Rosario, um CD duplo, rezado e cantado, em homenagem ao 
ano do Rosario. 

Em julho de 2004 langa o CD Só Deus Basta. Neste periodo seu trabalho de evangelizagdo atinge 
também para o exterior do pais, realizando pequenas misses na Europa, Itália, Inglaterra e Franga e 
também nos Estados Unidos. 

Após trés anos nasceu o CD Viver de Fé, langado em junho de 2007. Marcado pela espiritualidade do 
caminho da Fé, tema tão falado quanto esquecido na vida pratica do homem hodierno, este CD lança 
luzes em caminho tão escuro da Vida na Fé. E tem a nova caracteristica de ser o primeiro trabalho 
gravado em parceria com uma gravadora, a Gravadora Canção Nova, abrindo assim novos horizontes 
de evangelizagdo. 

Ainda em 2007, Ir. Kelly Patricia gravou o terceiro CD de oragéo, Tergo da Misericérdia, com musicas 
e meditações do Terço da Misericérdia. 

Em dezembro de 2009 um novo trabalho foi lancado, Verbi Sponsa —A Esposa do Verbo, o sétimo CD 
de musica e o décimo já gravado, contando com os trés de orações. Este CD veio com um diferencial: 

- todas as composições tratam de um tema único, o amor apaixonado de Deus pela humanidade e por 
cada um, em particular, e que Ele mesmo compara ao amor do esposo por sua esposa. 

As composições foram tiradas do livro Cântico dos Cânticos, da Bíblia, de outros autores e de santos 
da Igreja, como São João da Cruz, Santa Teresinha e Santa Teresa D’Avila. 

No show de lancamento, realizado no Centro de Convengdes, em Fortaleza, foi gravado o primeiro 
DVD de Ir. Kelly Patricia, que leva o mesmo nome do CD, A Esposa do Verbo. Um espetéculo que 
encantou o público por sua pureza e extrema beleza, com cendrio, figurino e balé, coreografado e 
dangado por religiosas do Instituto Hesed, além de participações especiais. 

Em 2010, foi a vez dos jovens ganharem um CD especialmente dedicado a eles. Busca de Deus tem 
letras de autoria da Ir. Kelly Patricia, da Sagrada Escritura e dos escritos do santos. Neste trabalho, 
com arranjos modernos de pop rock, rock e ritmos afins, de forma ousada, a religiosa fala da busca 
de todo ser humano por Deus. Apesar de muitas vezes seguir por caminhos errados, na sua esséncia, 
ele busca a Deus. 

(88) 3665-1130 

Q 
@ ouvidor 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, CEP: 62.550-000 - MDRRIN‘I"Dé -CE Íª l CNPJ: 07.566.920/0001-10 

morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.go 
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É um CD que fala dos desejos, das incertezas e procura indicar o caminho que leva ao encontro com 

Deus. E em dezembro do mesmo ano, no espetdculo de langamento, gravou seu segundo DVD. 

No ano de 2011, recebeu a graga de ser escolhida pela Comissdo Organizadora da Jornada Mundial 

da Juventude (JMJ) e aprovada pela CNBB para participar do festival cultural da JMJ em Madri, na 

Espanha. Nele, Ir. Kelly Patricia apresentou o espetaculo do DVD Busca de Deus. 

O show contou com a presenga da sua banda, o vocal dos irmãos e irmds do Instituto Hesed e 

coreografias do ministério de danca. 

Em maio de 2011, durante cerimdnia transmitida pela TV Século XXI, a Ir. Kelly Patricia foi premiada 

com o Troféu Louvemos o Senhor, o prémio nacional da musica catdlica, nas categorias de Melhor 

Cantora do Ano e Melhor Gravação do Ano, com o álbum Busca de Deus. Fonte da pesquisa: Instituto 

Hesed. 

Conquanto a cantora possui visibilidade a nivel nacional e até mesmo internacional, “lIRMA KELLY 

PATRICIA” tem agradado o publico local, o que demonstra a aceitação e aclamação pelo publico em 

geral. 

A proposta de contratagdo da cantora “IRMA KELLY PATRICIA E BANDA” alinha-se à busca por 

entretenimento de qualidade, capaz de envolver e cativar diferentes publicos. Sua capacidade de 
animar plateias e criar experiéncias únicas torna-a uma escolha natural para eventos que buscam 

agregar valor e proporcionar momentos marcantes. 

Assim, pela singularidade, notoriedade e contribuição cultural da cantora “IRMA KELLY PATRICIA E 

BANDA” para o cenario musical, a presente justificativa respalda a decisdo de inexigibilidade de 

licitação, garantindo ndo apenas um espetdculo de qualidade, mas também a promogdo da 

diversidade e riqueza artistica em eventos promovidos por esta Prefeitura. 

Portanto, vislumbra-se que o seu histérico profissional permite a Administração Pública enquadré-la 

no conceito de servico singular, a partir do qual torna-se inviável a competição para sua seleção, 

consoante art. 74, caput, inciso Il, da Lei n.º 14.133/2021, que autoriza a contratação direta por 

inexigibilidade de licitação do cantor “IRMA KELLY PATRICIA E BANDA”, através de seu empresario 
exclusivo a empresa, IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA, inscrita 

no CNPJ sob nº 04.841.092/0001-93. 

Verifica-se que a Administracdo ndo poderia contratar outra empresa, considerando que a 

mencionada empresa detém a referida exclusividade, cumprindo assim o que determina a Lei nº 

14.133/21, assim, e por entender que se encontram cumpridos os requisitos previstos na legislação, 

em especial quanto a fundamentacdo da contratagdo por em INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO, em 

conformidade com o art. 74, caput, inciso Il, da Lei n.2 14.133/2021, passa-se a JUSTIFICAR a indicação 
em andlise. 

3. DA JUSTIFICATIVA DE PRECO E DO VALOR DA CONTRATACAO: 

Assim, e por entender que se encontram cumpridos os requisitos e fundamentando a contratação 
em INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO, em conformidade com o art. 74, caput, inciso Il, da Lei n.2 
14.133/2021, passa-se a JUSTIFICAR o valor do objeto do contrato. 
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Pela contratação da empresa IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº 04.841.092/0001-93, para execução dos servigos artisticos, a Secretaria de 

Ação Governamental, pagara a proponente a importancia total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

Mesmo tratando-se o caso em tela de contratacdo por Inexigibilidade de Licitagdo, onde há 

inviabilidade de competição, a Administracdo Publica Municipal, exigiu da empresa que comprovasse 

que o valor cobrado pelo show da artista estivesse de acordo com o prego de mercado. 

Para tanto, como justificativa de preço, a futura contratada encaminhou, juntamente a sua proposta 

e demais documentos necessarios, contratos de apresentações anteriores, conforme dados abaixo: 

Contrato N2 2024.07.01-01, de 01/07/2024, da empresa IMACULADA 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA, inscrita no 

s. CNPJ sob nº 04.841.092/0001-93, como tomador dos serviços o 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, inscrito no CNPJ sob nº 

36.062.723/0001-62, no valor total de R$ 42.000,00 (quarenta e dois 

mil reais); 

Contrato Nº 012/2024-INEX, de 09/07/2024, da empresa IMACULADA 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob nº 04.841.092/0001-93, como tomador dos serviços o 

MUNICIPIO DE PENTECOSTE, inscrito no CNPJ sob nº 07.682.651/0001- 

58, no valor total de R$ 70.000,00 (setenta mil reais); 

Nestes termos, observa-se que o valor cobrado pelo show se encontra adequado ao preço de 

mercado, nos exatos termos do art. 23, $ 42, da Lei nº 14.133/2021. 

Como assinalado no §22, do artigo 94, da Lei nº 14.133/2021, segue as especificacdes referentes aos 
custos do caché artistico, conforme descrito na Proposta de Prego: 

ITEM |DESCRITIVO NIDADE TD  |VALOR 
CACHE ARTISTICO E ENCARGOS PARA CONTRATAGAQ) 
DE SERVICOS DE APRESENTACAO DE SHOW ARTISTICO 
DA ITMA KELLY PATRICIA PARA INTEGRAR A 

1 ICOMEMORAÇÃO ALUSIVA A IMACULADO CORAGAOCaché 1 20.000,00 
DE MARIA QUE SERA REALIZADA NO DIA 08 Df 
DEZEMBRO DE 2024 NO MUNICIPIO DE MORRINHOS + 
ICE 

2 ICaché dos musicos e/ou banda 1 15.000,00 
[Translado do artista, músicos e/ou banda da cidade de| 

É lorigem para o local da prestação dos serviços É p.500.00 
JAlimentação do artista, musicos e/ou banda no local e 

i periodo da prestacdo de serviços a [-000,00 
5 [Taxa de emissão da NF de serviço 1 1.500,00 
ITOTAL R$ 40.000,00 
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Destaca-se que no valor final da proposta estão inclusas as despesas com pessoal, transporte, 

alimentação, entre outros, sendo condizente com o praticado no mercado, conforme item acima 

discriminado. 

Este posicionamento encontra-se embasada pela doutrina majoritaria, conforme se extrai das lições 
de Jorge-Ulysses Jacoby Fernandes: 

“E comum que determinadas contratagdes que recaem sobre objetos 

singulares encontrem nessas justificativas declaragBes evasivas. 

Mesmo os objetos de natureza singular tém um prego estimado no 

ambito da razoabilidade, e, para ilustrar, basta lembrar que os leilões 

para objetos de arte iniciam-se com uma avaliação prévia e fixação de 
um lance minimo. Todos os bens e atividades humanas possuem um 

valor que pode ser traduzido em moeda, pois, se não tiverem valor 
= econdmico, não podem ser objeto de contrato. Um possivel pardmetro 

é verificar o prego que o notório especialista cobra de outros órgãos 

para realizar idéntico ou assemelhado.” 

Os juristas Marçal Justen Filho e Ronny Charles Lopes de Torres abordam o mencionado conceito a 
que deve ser observado quanto a pratica do prego proposto pelo contratado: 

"A razoabilidade do prego deverá ser verificada em função da 
atividade anterior e futura do préprio particular. O contrato com a 
Administração Pública devera ser praticado em condições econdmicas 
similares com as adotadas pelo particular para o restante de sua 
atividade profissional.” (JUSTEN FILHO, op. cit., p. 655). 

Ademais, é imprescindivel destacar que a municipalidade pretende contratar a artista, consagrada 
pela critica especializada e pela opinido publica, cuja participagdo no evento promovido pela 
Secretaria de Ação Governamental deste municipio, terd a capacidade de influenciar diversas 

= pessoas, incrementando a economia local, gerando emprego e renda, e contribuindo para a 
divulgagdo e fortalecimento de Morrinhos/CE. A presenca do artista nas festividades de 
encerramento da festa da Padroeira Sagrado Coração de Maria, a serem realizadas no dia 08 de 
dezembro de 2024, é de suma importéncia para o municipio, pois celebra uma data simbólica para a 
religiosidade e cultura local, atraindo turistas e moradores, e promovendo o enriquecimento cultural 
da comunidade. Além disso, é relevante enfatizar que o preço proposto estd alinhado com os padrées 
de mercado, garantindo a viabilidade econômica do evento e o maximo beneficio para a população. 

4. DA HABILITACAO JURIDICA E DA REGULARIDADE FISCAL. 

Nos procedimentos administrativos para contratacdo, a Administragdo tem o dever de verificar os 
requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei nº 14.133/2021. 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de 
informacdes e documentos necessérios e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagdo, dividindo-se em: 
I - Juridica; 

11 - Técnica; 
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Il - Fiscal, Social e Trabalhista; 

IV — Econdmico Financeira 

Diante disso resta deixar resignado que a contratada demostrou habilmente sua habilitação juridica, 

qualificação técnica, qualificagdo econômico financeira e regularidade fiscal. 

5. DA DOTACAO ORCAMENTARIA E FONTE DE RECURSOS 

As despesas decorrentes dos servicos constantes do objeto supramencionado, correrdo a conta da 

dotagdo orcamentaria propria da Secretaria de Ação Governamental, do Municipio de Morrinhos/CE, 

constante da Lei Orcamentdria Anual, para o exercicio financeiro de 2024, na seguinte classificação 
programatica: 

Dotação Orçamentária Elemento de Despesas Fonte 

0201.04.122.0002.2.003 — Gestão " 
e Manutenção das Atividades da 3.3.90.39.00 Outros Sçrv. de 1590000000 - Re'curscs ndo 

Terc. Pessoa Juridica vinculados de impostos 
Secretaria de Acdo Governamental 

6. DO PRAZO DE VIGENCIA: 

O contrato produzira seus juridicos e legais efeitos a partir da assinatura do termo contratual e vigera 

até 31 de Dezembro de 2024, regulado nos termos da Lei nº 14.133/21. 

7. CONCLUSAO: 

Em relação aos pregos, verifica-se que os mesmos estdo compativeis com a realidade do mercado, 

podendo a Administragdo contrata-los sem qualquer afronta à lei de regéncia dos certames 

licitatdrios. 

Morrinhos/CE, 25 de Novembro de 2024. 

Maria Edna Jovino 

Secretaria de Ação Governamental 
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